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GERÊNCIA DE MERCADO DX
CAPITAIS

Despachos do Gerente, de 19.1.68,
deferindo, na forma doe pareceres, o
equerido nos processos ns:

Sociedades de Crédito, Financiamen-
to e Investimentos

a) Aumento de capital - reforma
de estatuto:

A-681154 - Cia. Regional de Fi-
nanciamento e Crédito - De Ner$
600.000,00 para NCr$ 1.200.000,00.

b) Prorrogação do prazo de junco._
namento:

A-6713.384 - Breda S. A. - Cré-
dito, Financ ;amento e Investimentos
- Até 13.3.68.

A-673.987 - José Kalil S.A. - Fi-
nanciamentos, Investimentos e Cré-
dito - Até '7.1.70.

Sociedade de Crédito Imobiliário

Au7flentc4 ae capital - reforma
de estatuto:

A-681156 - Garantia S.A. -- So-
ciedade de Crédito Imobiliário - De
NCr$ 500.000,00 para NCr$ 1.000.000,00

Sociedades Corretoras

a) Autorização para funcionar:

A-67 1 2.602 - Ronaldo Dias - Cor-
retagens de Câmbio e Títulos Ltda.
p- Santos (SP).

A-6712.932 r Escritório Vaz Gui-
marães, Braga - Corretagens de Câm-
bio e Titules Ltda. - São Paulo (SP)

.A-6713.462 - Las Casas e Kallski
- corretora de Valôres e Cambio
Ltda. - Pôrto Alegre (RS).

Sociedades de crédito, Financiamento
e Investimentos

a) Aumento de capital - reforma
de estatuto:

A-07,8.042 - Investimentos Unidos
do Brasil S.A. - Crédito, Financia-
mento e investimentos - De NCrs
400.000,00 para NCrs 800.000,00.

b) Fusão e nova denominação:

A-6713.042 - !piranga S.A. - Cré-
dito e Financ'amento, Piratininga
S.A. - Crédito, Financiamento e
Investimentos e Investimentos Unid•:.;
do Brasil S.A. Crédito, Finaliciamen-
to e Investimentos - Assembléias
gerais Extraw.s eenarlas ele 12.6 e .
28.6.67, adolada a denorn'eaeão
Ipiranga S.A., J- 'estimentos, Crédi-
to e Financiamento.

Sociedades Distribuidoras

a) Autorização para funcionar:

A-6713.854 - Divalores - Dist&
buidora e Subscritora de Títulos e
Valôres Mobiliários Ltda. - Pôrto
Alegre (RS).

A-67.4117 - Vila Rica Distribuido-
ra de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda. - Rio de Janeiro (GB).
, A-68162 - Habitat - Distribuidord

de Títulos e Valôres Mobiliários Ltda.
- Pôrto Alegre (RS).

INSPETORIA DE BANCOS

Despacho do Inspetor-Geral, de
17.1.68, deferindo, na forma dos pa-
receres, o requerido no processo nú-
mero:

Aumento de Capital e Reforma de
Estatutos

N9 13-63 - Banco Real do Norte
S.A. - De NCr$ 1.160.000,00 para
NCr$ 1.460.00,00.

Despachos do Inspetor-Geral, defe-
rindo, na forma dos pareceres, o re-
querido nos processos números:

Em 18 de janeiro de 1968
a) Aumento de capital e reforma

de estatutos
N9 14-68 - Banco Civ ,a S.A. -

De NCr$ 79.550,00 para NCr$ 	
130.003,20.

-Relação n9 55

ATOS DO FRESIDENTE

Portaria número 763, de 11 de de-
zembro de 1967 - Exonera, a pedido,
no Quadro de Pessoal da Caixa Eco-
nômica Federal do Rio de Janeiro, a
partir de 3 de agôsto de 1967, o Es-
e..evente-Datilógiaio nivel 'I Canos
Alfredo Augusto, matricula número
3.718.

Portaria número 764, de 11 de de-
zembro de 1967 - Efetiva José Car-
ros Laviola, matricula número 3.444,
no cargo de Atendente de Excepcio-
nais nível 16-C, a partir de 18 de
;ulho de 1967, nos termos do pará-
;rafo único do artigo 23 da Lei núme-
ro 4.069-62.

Portaria número 705, de 11 de de-
zembro de 1967 - Designa Erily Fer-
reira machado Ne.wton, matricula nú-
mero 2.652, Oficial de Admin'stração
, eve1 14-B para a função de Subs-
tituto Even tual do Subgerente da
Agência Leblon.

N9 508-67 - Banco do Planalto de
Minas Gerais S.A. - De NCr$
970.400,00 para NCr$ 1.600.000,00.

Em 19 de janeiro de 1988-

a) Aumento de capital è reforma
de estatutos

N9 9-68 - Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A. - De Ner$
5.000.000,00 para NCr$ 20.000.000,00.

Retificação
Na Resolução n9 86, no itern V, on-

de se lê: V - A remuneração atri-
buida aos recolhimentos ao Banco
Central, a bancos que se enquadra-
rem...

Leia-se: V - A remuneração atri-
huida aos recolhimentos adicionais
feitos pelos barcos que se enquadra-
rem...

No item VI, onde se lê: .. e 1I.
acima, os iecolhimentos adicionais
Mios pelos serem efetuados nos me-
ses...

Leia-se: ... I e II, acima, os re-
colhimentos ao Banco Central, a se-
rem efetuados nos meses...

No item VIII, onde se lê: ...
período em que prevalecer a (ilegí-
vel).	 -

Leal-se: ... ao período em que pre-
valecer a opção.

Portaria Mimem. 768, de 13 de de-
zembro de 1967 - -Exonera, a pedido,
cio Quadro de Pessoal da Caixa Eco-
nômica Federal do" Rio de Janeiro, a
partir de 10 de setembro de 1967, o
Oficial de Administração nível 14-B,
Cláudio Ribeiro Alvares, matrícula
número 2.692.

Portaria número 769, de 14 de de-
zembro de leal - Divulga que ao
servidor Manoel da Silva Filho, ma-
trícula número 1.224, de acôrdo cJell

o que dispõe a Lei número 1.741-52 o
seu RegulameiVe - o Decreto número
990-62, combinado com o artigo 60
da Lei número 3.780-60, e de acôrdo
ainda com o Decreto-lei número 200
de 1937, fica assegurado: a) o venci-
mento do símbolo 3-C de C:iefe de
Seção a partir de 1 9 de aglisto de
1e37, ficando, em consequênc a, agre-
gado ao Quadro de Pessoal; b) zon-
sidera vago automaticamente. o cargo
de Oficial Administrativo nível 18-B,
de que era titular efetivo.

Portaria número 770, de 14 de de-
zembro de 1967 - Nomeia Vasco
rin .Gonçalves, matricula núnicio

3.519, Escriturário Mecanógrafo nível
8-A, para o cargo de Provimento em
Comissão símbolo 3-0 de Chefe de
Seção de Contas do Sei viço de Con-
tabilidade de Hipotecas e Habitação,
dispensando-o, em consequência, da
função de Subchefe da Seção de
Contas do Serviço de Contabilidade
de Hipotecas e Habitação.

Portaria número 711, cio 14 de de-
zembro de 1967 - Divulga que.ao
servidor José dos Reis Cordeiro Hil-
debrandt, matricula número 1.854, de
acôrdo com o que dispõe a Lei núme-
ro 1.741-52 e seu Regulamento - o
Decreto número 990-02, combinado
com o artigo 60 da Lei número 3.780
de 1960, e de acôrdo ainda com o
Decreto-lei número 200-6'7, fica asse-.
gurada: a) o vencimento do símbolo
3-C de Chefe de Seção, a partir de
4 de agôsto de 1967, ficando em con-
sequência, agregado ao Quadro de
Pessoal; b) considera vago, automati-
camente, o cargo de Técnico de Eco-
nomia Popular nível 18-B de que. era
titular efetivo.
_ Portaria número '773, de' 14 de de-
zembro de 1907 - Designa Wilson
Newton Bezerra, matrícula número
657, para a fumar) de Tesoureiro Res-
ponsável da Agência Rio Branco, Luis
Carlos Derene, matrícula número
3.363 para a função de Substituto
Eventual do Tesoureiro Responsável
da Agência Rio Branco.

Portaria núcerno 773, de 14 de de-
zembro de 1067 - Designa Ayrton
Teixeira da Costa, matricula número
1.897, Técnico de Economia Popular
nível 17-A, para a função de Subs-
tituto Eventual do Subgerente da
Agência Pão Cristóvão.

Portaria número 774, de 14 de de-
zembro de 1967 - Divulga a aposen-
tadoria por tempo de serviço, conee-
dida pelo Serviço de Assistência e Se-
guro Social dos Economiários, a partir
de 4 de dezembro de 1967. da servido-
ra Maria Carolina Macedo Soares
Araújo Penne, matricula número 458,
Oficial Administrativo nível 18-B.

Portaria número 778, de 15 de de-
zembro de 1967 - Dispensa Ermsto
Ivlaroues da Silva, matrícula número
2.185. Oficial de Administração ní-
vel 16-C, da função de Subgerente
da Agência Penha. Raymundo (lto
de Góes Telles, matricula número
1.8e1, Técnico de Econemia Popular
nível 17-A, da funrão de Subgzrmte
da Agência Governador. Desiena Er-nesto ssernueR da Silva, matricula Te-
mero 2.185, Oficial de Acieninistraerio
nível 18,-C, para a funcão de c ub-
serer* . ria A sênvia Grenenador. Ries-
eelleol es nf tn d s Góes Telles) matrieula
nenvos, 1.8e1 Técnico de Economa‘
Porm iar nível 17-A, para a funnão
de cede- e-era-e da A gência Penha,

P ,r'e- t a nernero 777. de 15 de de-
zembro de 1967 - Designa José Maria

CAIXA ECONOICA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO



DIÁRIO OFICIAL
sEÇÃO1- PARTE II

Orgáo destinado às publicações da administracào descentralizada
Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

eltAskift

ASSINATURAS *
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FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
Semestre 	  NCr$ 18,00 Semestre 	 , NCr$ 13,50
Ano 	  NCr$ 36,00 1 Ano 	  NCr$ 27,00

!A
Exterior:	 Exterior:

Ano 	  NCr$ 39,00no 	  NCr$ 30,00
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- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.
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CHEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

- As Repartições Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-
municações do Departamento de
imprensa Nacional, até . ,às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

- As reclamações pertinentes
3 Aatéria retribuída, nos casos de
érro r ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

- A Seção de. Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

- Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33:
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

- As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

- As assinaturas vencidas Peol
erão ser suspensas sem prév lG

aviso.

CHEFE DO SERVIÇO DE PUE1LiCAÇõES

J. B. DE ALMEIDA _CARNEIRO

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL •

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRITTO. PEREIRA

- Para evitar interrupção na'
remessa dos órgãos oficiais a
novação de assinatura deve sei:
solicitada com antecedência dá'
trinta (30) -dias.

- Na parte superior do endom,
rêço estão consignados o númerá
do talão de registro da assina turá
e o mês e o ano em que findar41

- As assinaturas das Reparth
ções Públicas serão anuais e
verão ser renovadas até 28 de fe4
pereiro.

- A remessa de val6res, sent.*
pre a favor do Tesoureiro do De.4
partamento de Imprensa Nada,
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli. 4 -
cação.

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme4.
tidos aos assinantes que os so1i4
citarem no ato da assinatura,

pereira, matricula número 2.572, Ofi-
cial de Administração nível 14-B, pa-
ra a função de Substituto Eventual da
Seção de Contabilidade Analítica do
Serviço de Contabilidade de Depó-
sitos.

Portaria número 778, de 15 de de-
zembro de 1967 - Designa Francisco
Pelix de Carvalho, matricula número
9.887, Escriturário-Mecanógrafo nível
8-A, para a função de Substituto
Zventual do Subchefe da Seção de
Contabilidade Analítica de Cheques
do Serviço de Contabilidade de De-.
pósitos.

Relação rt9 1
ATOS DO PRESIDENTE

Portaria número 785, de 27 de de-
zembro de 1967 - Retifica os termos
da Portaria número 642-67, divulgan-
do que ao servidor Theobaldo Kos-
ohek, matricula número 1.233„ foi
assegurado, de acôrdo com o que dis-
põe a Lei número 1.741-52 e seu Re-,
gulamento - o Decreto número 990
de 1962 - combinado com o artigo
60 da Lei número 3.780-60, e de acôr-
do, ainda, com o Decreto-lei número
200-67, o vencimento do símbolo 6-F,
a partir de 19 de dezembro de 1955,
correspondentes à função gratificada
de Encarregado do Setor Mecanizado
do Serviço de Arrecadação de Con-
signações. ficando, em consequência,
agregado ao Quadro de Pessoal, con-
siderando-se vago, automáticatnente,
o oargo de Oficial Administrativo ní-
vel 17-A, de que era titular efetivo.

Relação n9 2
ATOS DO PRESIDENTE

Portaria número '787, de 28 de de-
zembro de 1967 - Divulga a aposen-
tadoria por tempo de serviço, conce-
dida pelo Serviço de Assistência e
:Seguro Social dos Economiários, a
partir de 4 de dezembro de 1967, da
servidora Lael Miranda Pontas, ma-
trícula número 302, no cargo de Che-
fe de Seção símbolo 3-C.

Portaria número 789, de 29 de de-
zembro de 196'7 - Divulga ao servi-
dor Hélio Gerardo Olivio, matrícula
número 1.654, foi assegurado, de acôr-
do com o que dispõe a Lei número

1.741-52 e seu Regulamento - o De-
creto número 990-62, combinado com
o artigo 60 da Lei número 3.780-60
e de a,côrdo, ainda, com o Decreto-lei
número 200-6'7, o vencimento do sím-
bolo 3-C, a partir de 29 de julho de
1957, correspondente ao cargo em co-
missão de Chefe de Seção, ficando, em
consequência, agregado ao Quadro de
Pessoal, considerando-se vargo, auto-
maticamente, o cargo de Oficial ad-
ministrativo nível 17-A, de que era
titular efetivo.

Portaria número 1, de 2 de janeiro
de me - Em aditamento à Portara
número '782, de 22 de dezembro de
1967, esclarece que a dispensa do ser-
vidor Henderson de Souza Vieira, ma-
trícula número 3.280, das funções.
que ocupava no Gabinete da Carteira
de Depósitos, foi a pedido.

Portaria número 2, de 2 de janeiro
de 1968 -Designa Alberto Valdorni-
ro Geyer, matricula número 735, Ofi-
cial de Administração nível 18-B,
atual ocupante do cargo em comissão
símbolo 3-C, de Gefente da Agên-
cia Leme, para exercer a Chefia da
Seção Administrativa da Carteira de
Depósitos, durante o período de férias
do titular, Alvaro Robin Romano, vi-
gorando o presente ato a partir de 2
de janeiro de 1968.

Portaria número 3, de 2 de janeiro
de 1998 - Nomeia Ivan Dias Fer-
reira, matricula número 3.367, Escri-
turário-Mecanóg,rafo nível 8-A, para
o cargo de provimento em comissão
símbolo 3-C, de Gerente da Agência
Sete de Setembro, dispensando-o, em
consequência, da função de Subge-
rente da mesma Agência.

Portaria número 4, de 3 de janeiro
de 1968 - Aplica a pena de_ demis-
são ao servidor Antonio Carlos Fer-
reira da Gama, matrícula número
1.878, com fundamento nos artigos
207, número I e X, combinado com o
artigo 195, número IV, do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União.

Portaria número 3, de 3 de janeiro

1

 de 1968 - Nomeia Maria das Dores
Augusta dos Santos, matricula núme-
ro 2.933, Oficial de Administração
nível 12-A, para o cargo de provi-
mento em comissão símbolo 3-C, de
Chefe da Seção de Divulgação do Ser-

viço de Difusão da Economia, dis-
pensando-a, em consequência, da Sub-
ohefia da Seção de Ecomonria do
mesmo Serviço.

Portaria número '7, de 4 de janeiro
de 1998 - Divulga a aposentadoria
por tempo de serviço, concedida pelo
Serviço de Assistência e Seguro So-
cial dos Economiários, a partir de 11
de dezembro de 1967, do Avaliador de
Penhores símbolo 5-C, Flávio Carva-
lhal Bezerra Cavalcanti, matricula
número 1.191.

Portaria número 8, de 4 de janeiro
de 1968 - Nomeia Rogério Ferreira
Gomes, matrícula número 1.604, Ava-
liador de Penhôres símbolo 5-C, para
o cargo de provimento em comissão
símbolo 2-C, de Fiscal de Avaliação
de Penhóres, dispensando-o, em con-
sequência, das funções de Assessor e
Substituto Eventual do fiscal de Ava-
liação de Penhôres.

Portaria número 9, de 8 de janeiro
de 1998 - Divulga o falecimento,
ocorrido no dia 21 de dezembro de
1967 do Tesoureiro de l s Categoria
Roberto Barbosa Marques dos Santos,
matricula número 2.071.

Alteração do Regimento Interno a-
provadas pelo Conselho Administrati-
vo na Sessão de 11 de janeiro de 1968
- Ata n9 3.403 e devidamente homo-
logadas pelo Conselho Superior, con-
forme oficio n9 40, de 24 de janeiro
de 1968, corno abaixo se transcreve:

Art. 62. 	
1 99 O mutuário, cujo penhor se ex-

traviar ou danificar na Caixa Econô-
mica, será indenizado pelo valor da
avaliação mais 100% (cem por cen-
to), acrescido da Correção Monetá-
ria, deduzindo-se a importância cor-
respondente ao seu débito. Os índi-
ces de Correção Monetária serão os
das Obrigações Reajustáveis do Te-
souro Nacional.

Art. 62-A. O ressarcimento pelo ser-
vidor responsável, limitado ao mon-
tante da indenização, correspondera,
quanto à correção monetária, às per-
centagens dos aumentos de seu salá-
rio, salvo nos casos de delito em que
a sua responsabilidade será total. -
José Antolio carauta de Souza, Che-
fe.

•••n•.`

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DO ESPIRITO SANTO

PORTARIA DE 16 DE JANEIRO
DE 1968

O Presidente do Conselho Adminis-
trativo da Caixa Econômica Federal
do Espirito Santo, no uso das atris,
buiçôes que lhe confere o art. 31,1
letra "G", do do Regulamento baixa-1
do pelo Decreto n9 24.427, de 19 de,
junho de 1934, e tendo em vista a
resolução do mesmo Conselho, adota...
da em sessão extraordinária realiza-.
da em 8 de janeiro corrente, resolve:.

lnT9 6 - Aplicar a pena de demissão
do Quadro de Pessoal desta Institui-
ção ao senhor Erasmo Rufino Sena,
Escriturário nível 8 do mesmo Qua-
dro, por ter o referido senhor falta-
do aos serviços da Entidade por mais
de 60 (sessenta) dias interpoladas':
mente, sem causa justificada, incors
rendo assim na sanção capitulada no
artigo 207, 29, da Lei 1.711, de 28
de outubro de 1952, como ficou pro-
vado em Processo Administrativo re-,
guiar.

Walfredo Zamprogno, Presidente.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL'
DE GOIÁS

PORTARIA DE 22 DE JANEIRD.
DE 1968

O Presidente da Caixa EccnômIca
Federal de Goiás, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, de con-4'
formidade com a decisão do Conselho
Administrativo - ata 1.065, dezem-
bro de 1967, que aprovou o trabalho
apresentado pela Comissão desisnas
da pela Portaria n° 81 de 7 de dezems
bro de 1937, para cumprimento dai
disposições constantes do Decreto nú-
mero 61.729, de 2 2 de novembro de
1967, publicado no Diário Oficial de 4
do corrente, resolve:

N9 85 - Retificar a Portaria núme-
ro 30-65, de 1 de junho de 1965, na,
parte que se declara:

"Enquadrar no símbolo 2-F, de Ge-
rente de Agência, s oficial de Ad-
ministração nível 16-C, Mozart Soa-
res, amparado pelo disposto na Lei
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número 1.741, de 22 de novembro de
1952 e considera-10 agregado no Qua-
dro de Pessoal da Caixa Econômica
Federal de Goiás"...

Leia-se:
"Enquadrar no Símbolo 3-F, de Ge-

rente de Agencia de 2+ -Categoria, o
'Oficial de Administração, nível 14-B,
'amparado pelo disposto na Lei núme-
ro 1.741, de 22 de novembro de 1962 e

:considerá-lo agregado no Quadro de
(Pessoal da Caixa Econômica Fe&ral
de Goiás". Nos tarmos do artigo 103,
do Decreto-lei número 200-67, • de 25

1 de fevereiro de 196'7, a diferença 2-F.
.para 3-F, a:Cr$ 28,50, caracteriza-se
'como vantagem pessoal, a qual em ne--
:nhuma hipótese será aumentada, sen-
do absorvida, progressivamente, peles

;aumentos que vierem a ser realiza-
:dos" - (Símbola 2-F - Ner$ 520,00
- menos - Símbolo 3-F - NCrS

i 422.50 - NCr$ 28,50 - Decreto-lei
número 81-E5).

NO 86 - Retificar a Portaria núme-
ro 26-65, de 1 de junho de 1965, na
parte que se declara:

"Enquadrar no Símbolo 3-F de Che-
fe de Carteira de Consignações", o
Oficial de Administração, nível 16-C,
Renato Teodoro de Carvalho, ampara-
do pelo disposto na lei número 1.741,
de 22 de novembro de 1952, e consi-
dera-lo agregado no Quadro de Pes--

: miai da Caixa Econômica Federal de
Goiás".

Leia-se:
"Enquadrar' no Símbolo 5,-C de Che-

fe da Carteira de Consignações,, o
Oficial de Administração nível 14-B, -
Renato Teodoro de Carvalho, empata-
do pela Lei número 1.741, de 22 de
novembro de 1£52. e considerá-lo
agregado ao Quadro de Pessoal desda,
Caixa Econômica Federal de GO'á3"...
' 74^ 87 - Retificar a Portaria nú-
Mero 27-65, de 1 de junho de 12,:5,
na parte que se declarar

"Enquadrar no Símbolo 3-F de Che-
fe da Carteira de • Penhóres, o Conta-
dor nivel 17-A, Elzo Oscar Rabeia,
amparado pela Lei número 1.741. de
22 de novembro de 1952 e conside-
rá-lo aaree,ado no Quadro de Pessoal
da caixa Econômica Federal de
Gol ê s" . . .

'Enquadrar  no Símbolo 5-C d
Chefe da Carteira de Penhbres, o
Técnico de Contabilidade nível 15-B,
Elzo Oscar Rabello, amparado nelo
disposto na Lei número 1.741. de 22 de
novembro de 1952, e considera-10
agregado ao Quadro de Pessoal desta
Caixa Econômica Federal de Goiás"...

No 86 -- Retificar a Portaria núme-ro 29-55. de 1 9 de junho de 1965, na
parte que se declara:

"E'nquadoar no Símbolo 3-F, de
Chefe da Carteira de Casa Própria e
Hipotecas, o Oficial de Administra-ção nível 16-C, Francisco Jonas do
Prado, ainnarado pelo disposto na Lei
número 1.741. de 22 de novembro de
1952, e considera-10 a gregado no Qua-dro de Pessoal da Caixa Econôm:sia
Federal de Goiás"...
'	 I eia-re:

"Enruadrar no símbolo 5-C de Che-
fe da Carteira de Hi potecas, o Oficialde Adrninistracfia nível 16-C, Fran-
cisco .Tonas do Prado, emparedo veio,
disposto na lei número 1.741, de 22
de nov .mbro de 1952, e considerá-lo
agregado no Quadro de Pessoal da
Ca' , a Econômica Federal de Goiás"...

No 83 - Ratificar a Portafa nú-
mero 31-65. de '1 de junho de 1935
na narte nue se declara:

"Enquadrar no Símbolo 6-C, de ;Se-
eretArio-G•ral. o Oficial de Adminis-
trarão, nível 16-C, José Luiz Nunes,
amparado pela lei número 1.741, de
22 de novembro de 11)52, e considerá-
lo a gregado no Quadro de Pessoal
da rnixa Econômica Federal de
Goiás"...

Leia-se:
'Enquadrar no Símbolo 3-C, de Se-

cretário-Geral, o Oficial de Adminis-
tração, nível 12-A, José Luiz Nunes,
amparado pela lei número 1.741, de
22 de novembro de 1952, e considera-
i° agregado no Quadro de Pessoal da
Caíra Econômica Federal de Goiás"...

N9 90 Retificar o Portaria n9 28-65,
de 1-6-65, na parte que se declara:

- "enquadrar no símbolo 6-C de
Contador-Geral, 6 Contador, nível
18-B, Hugo Xeirelles, amparado pe-
lo disposto na Lei n9 1.7al, de 22
de novembro de 1952, e considera-
i° agregado ao Quadro de Pessoal da
Caixa Económica Federal de Goiás...."

Leia-se:
- "enquadrar no símbolo 3-C de

Contador-Geral, o Contador, nivel
22-C, Hugo Meirelles, amparado pelo
disposto na Lei no 1.741, de 22 de
novembro de 1952, e considerá-lo
agregado ao Quadro de Pessoal da
Caixa Econômica Federal de Goiás..."

g9 91 - Retificar os seguintes atos,
na parte que se declara:

- Antonio Ariemar Silva, para
exercer o cargo, em comissão, de Se-
cretário-Geral, símbolo 6-C - Por-
taria n9 25-65, de 1-6-65.

- Elzo Oscar Rabelo, para exer-
cer ia cargo, em comissão, de Conta-
dor-Geral, símbolo 6-C - Portaria
n9 23-65, de 1-6-65.

- Olavo Tormin, para exercer c
cargo de Tesoureiro-Geral, símbolo]
6-C (do Quadro Suplementa)...

Laia-se:
- Anten:o Arismar Silva, para

exercer o cargo, em comissão, de Se-
cretário-Geral, símbolo 3-C.

- Riso Oscar Rabelo, para exercei
o cargo, em comissão, de Contador-
Geral, símbolo 3-C.

- Olavo Tormin, reajustado,' nas
têrmos do art. 59 do Decreto númerol
61.729, de 22-11-67, para o símbolo]
3-C, no cargo ' de Tesoureiro-Geral.

No 92 - Retificar os negai/lies atos.
na parte cfue se declara:

Lourival Batista Pereira. para euer-
cer a função gratificada •de Chefe da
Carteira de Penhores, Sim5: -)10 3sP.
Portaria no 22-65, de 1-6-65.	 •

Jairo Bueno Gomes, • para exercer a
função gratificada de Chefe da Car-
teira de Consignações, símbolo 3-F -
Portaria no 20-65, de 1-6-65.

Hamilton Luiz Ribeiro da Silva, pa-
ra exercer a função gratificada de
Chefe da Carteira de Casa Própria e
Hipotecas e Carteira Habitacional -
Símbolo 3-F	 Portaria no 50-65, de
10-8-65.	 -

Exonerar o funcionário Jairo Eue-
no Gomes das funções de Chefe da
Carteira de Depósitos (3-r e nomear,
para as mesmas funções, o funcioná-
rio José Maria Filho - Portai- i a nú-
mero 9-65, de 19-345.

Domingos Antunes de Carvalha, pa-
ra, em substituição, exercer a função
de Chefe da Carteira de Penhores.
3-F, durante o afastamento legal do
respectivo 'titular. .

Leia-se:
Lcurival Batista Pereira, para exer-

cer, em comissão, a cargo de Chefe da
Carteira de Penhores, simboio 5-C.

Jairo Bueno Gomes, -para exercer
em comissão, o cargo de Chefe da
Carteira de Consignações, _símbolo
5-C.

Hamilton Lula Ribeiro da Silvá, pa-
ra exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Carteira de Hipotecas, sím-
bolo 5-C.

Exonerar do cargo de Chefe da Car-
teira de Depósitos, em comissão, sim-
bolo 5-C, o funcionário Jairo Buenc
Gomes, e nomear, para o-inesmu car-
go, o funcionário José Marta Filho.
, Domingos Antunes de Carvidn), pa-
ra, em substituição, exercer, em co-

missão o cargo de Chefe da Carteira
de Penhores, símbolo 5-C, durante o
afastamento legal do respectivo titu-
lar.

N9 93 - Retificar o ato adminis-
trativo,. na parte que se deciara;

Benedito dos Heis Ramos Jubé. Ia-
ra exercer as funções de Chefe de
Portaria, símbolo 14-F, pordelro, ni-
vel 9-A.

Leia-se:
Benedito dos Ries Ramas Jubé, pa-

ra 'exercer as funções de Auxiliar de
Gabinete, nivel 14-F, por.e.ro , nível
11-B.

O Presid s.nte da Caixa Lc aiômica
Federal de toiás, no uso de suas atri-
buições regimentais e legais de con-
formidade com a. decisão do Conse-
lho Administrativo - Ata 1.065, de-
zembro de 1967, que aprovou o tra-
balho dá Comissão designada peia
Portaria 119 81-67, de' 7-12-07, para
cumprimento das disposições do De-
creto no 61.729, de 22 de novembro
de 1967, publicada no Diária Oficia/.
de 4 do corrente, e considerando o
Decreto-lei no 146-67, "Dispõe sobre
vencimentos dos Tesoureiros efetivos,
Tesoureiros-Auxiliares do Serviço Pú-
blico Federal e 'Autárquico, e Confe-
rentes das Caixas Exaltou-1.3as lie-
derais, e dá outras providências, re-
solve:

sIslo 94 - Determinar as segunies
providências.

1 - Aplicação das dispcsis5ss csns-
tantes do Decreto-lei no 146, ae 3 de
fevereiro de 1967, aos atuais Confe-
rentes de Firmas e Tesoureiro-Auxi-
liar, Srs. Arnaldo Marques, Carlos ,.
Antonio Godo e Munsel da Silva Mo_
reira, enquadrados provisoriamente
pela Resolução n9 257-A, de de no- 1
vemliro . de 1951, Diário Oficial, de 5
de fevereiro de 1935, e, defini iiivamen-
te-pelo Decreto n 9 61.729, de 22 ale

Conselho Ferroviário Nacional
. RESOLUÇÃO N. 9 162 67-C.F.NI

3149 Reunido Ordinária - 13 de de-
zembro de 1967.

Processo n.9-110-63-C.F.N.
Relator: Conselheiro SValter Ribeiro

da Luz.
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro.	 •
Assunto: Minuta de termo aditivo

ao contrato celebrado em 28 de no-
vembro de 1962, entre o D.N.E.F. e
a firma Mina Engenharia de Estra-
das S.A.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer do Con-
selheiro-Relator Walter Ribeiro da
Luz, no processo n.9 110-63-C.F.N.,
resolveu, por unanimidade, com apoio
no artigo 8.9 letra "b", do Regula-
mento que baixou com o Decreto na
1.710, de 28 de novembro de 1962.
aprovar a minuta de têrmo aditivo ao
contrato, celebrado em 28 de novem-
bro de 1962 entre o Departamento Na-
cional de Estradas de Ferro e a fir-
ma Minas Engenharia de Estradas,
S.A. para conclusão da construção
doS.A., ferroviário compreendido
entre as estacas 2.203 + 10 a 2.500,
no trecho Sarabi-Pires do Rio, da li-
gacão Bra.silia-Pires do Rio, no Es-
tado de Goiás.

RESOLUÇÃO N.o 163-67-C.F.N.

•	 314° Reunião Ordiaária
Em 13 de dezembro de 1967

Processo n.9 93 63-C.F.N.
Relator: Conselheiro José de Sauzis

Baptista.

n atembro de 1967, Publicado no Dia.-
rio Oficiai, de 4 do corrente.
II - Ficam referidos serv:dores In-

tegrando a parte suplementar do Qua-:
dro de Pessoal, devendo tarResolu-
ção ser encaminhada ao Egrégia Cou-:
selha Superior para os devidos fias.
- 27tirso Correia Rosa, Presi.lenie.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DO CEARÁ

PORTAMAS DE 10 DE JANEIRO
DE 1963

- Dispensa Antonio Queiroz Rasa
so, Técnico Auxiliar de Iviecanizaeao.,
AF-d02.11.B, do Quadro de Pessoal dal
Caixa Econ6mica Federal do Cear.i.1
Matricula -  129, da Função Grat.-!
ficada de Chefe do Serviço de
nização da Contadoria Seccional do
Depositos, Simbolo 5-F.

8 - Designa Abeiardo Itodris'.es
Cavalcante, Técnico Auxiliar de Me-
canizara°, Código AP-402.11.3 -
Parte Permanente do Quadro de Pedi-

' soai da Caixa Econôlnica Federal (O
'Ceara, flatricula n o . 96, para eaerc-r I
a Farra° Gratificada de Chere

Me.eanizarão da Conta.'esis
Secional da Depósitos, Símbolo 5 -F..
dq mesmo Quadro e Parte.

PORTARIA DE 12 DE JANEIRO
DE 1963

- Exonera Vicente de Pailla
Carvalho Pereira, Matricula n o 52,
Contador Seccional, Símbolo 4-C -

'Parte Suplementar do Quadro de Pes-
soal da Caixa Econômica Federal (o
Ceará, do Cargo cm Comissi•lo
Contat:or Seccional do Çonsi2a:::s
Sitabolo ,1-C, Parte Pellnanente (a)
Quadro de Pcni;oal da Caixa Emiti-

mica Federal do Crera. - Ver(Tn: , a
licrnardino Bra ga. Chefe da Sesaa
Administrativa do Serviço de P2:::'•

MINISTÉRIO'
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE FERRO
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro.
Assunto: Minuta de têrmo aditivo-

ao contrato celebrado, em 28 de no-
vembro de 1962, entre o D.N.E.F. e
a firma Minas Engenharia de Estra-
das S. A.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer do Cota.
selheiro-Relator José de Souza Bap-
tista, no processo na 98-63-C.F.N.,
resolveu, por unanimidade, com apoio
no artigo 8.9, letra "b" do Regula-
mento que baixou com o Decreto nú-
mero 1.710, de 28 de novembro de
1962, aprovar a minuta de termo tida.
tivo ao contrato, celebrado, em 23 de
novembro de 1962 entre o Departa-
mento Nacional de Estradas de Ferro
e a firma Minas Engenharia de Fs.

iradas S.A., para a conclusão da cens-
trução de um trecho ferroviário entre
as estacas 2.500 a 3.175, no trecho
Siírnbi-Pires do Rio, da li garão Bra-
sília-Pires do Rio, no Estado de>.
Goiás.

RESOLUÇÃO N. 16I-67-C.F.N.
3119 Reunião Ordinária

Em 13 de dezembro de 1967
Processo n.9 54-67-CFN

R
Aelraatúoiro: . Conselheiro Jayme Brasil:o

de
Prononente - Departamento Na.

cional ' de Estradas de Ferro.
Assunto: "Normas para ocuparal

per servidor do D.N.E.r., de imó-
veis lccadrs nela autarquia ou de pro-
priedade desta."

O Conselho Ferroviário Nacional,
anãs d i sciisrão do parecer do Conse..
lheira-Rel a.tor, Janne Frasil 1 0 dez,

el as emendas de rN10,"N C)

I aprasentadas em plenário, resolveu,



RESOLUÇÃO N.9 170-67-C.F.N.
3163 Reunido Ordindrio

Em 21 de dezembro de 1967
Processo n.9 9-67-C.F.N.
Relator: Conselheiro José de Souza

Baptista.
Proponente; Departamento Nacional

de Estradas de Ferro.
~unto: Viaduto das Mansões —

ligação Brasilia-Pires do. Rio — Esta-
ca 1.063 + 9,30 — Alterações no pro-
jeto e no orçantento.

O Conselhq, Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer do Con-
selheiro-Relator José de Souza Bap-
tista, no processo n.9 9-67-CFN, re-
solveu, por unanimidade:

a) Aprovar, com apoio no artigo 8.9,
alínea "h", do Regulamento que bal.
xou com o Decreto n.9 1.710, de 28 de
novembro, de 1962, as alterações do
tipo de fundação introduzidas no pro-
jeto do referido viaduto, aprovado pela
Resolução n.9 22-67, de 19 de fevereiro
de 1967, e o novo orçamento, delas
decorrente, no valor . de NCr$ 70.365,79
(setenta mil, trezentos e sessenta e
cinco cruzeiros novos e setenta e no-
ve centavos); e,

b) recomendar ao Departamento
Nacional de Estradas de Ferro que
mande proceder à análise das causas
e das justificativas das divergências
verificadas nas sondagens, trazendo ao
conhecimento do Conselho os resul.
tados apurados.

RESOLUÇÃO N.9 171-67-C.P.N.
316 Reunião Ordinária

Em 21 de dezembro de 196-7
Processo n.9 80-67-C.F.N.
Relator: Conselheiro Jayme Brasilio

de Araújo.
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro.
Assunto: Contrato celebrado entre o

D.N.E.E. e a firma Stumm &
Ltda., para forneeimento de dormen-
tes para o trecho Montenegro-Roca
Sales.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão dõ Parecer do Con.
selheiro-Relator Jayme Brasillo
Araújo, no processo n.9 80-67-CFN, re-
solveu, por unanimidade, com apoio
no artigo 9.9, do Decreto-lei n.9 185,
de' 23 de fevereiro de 1967, e na alí-
nea "i", do artigo 8.9 do Decreto nú-
mero 1.710, de 28 de novembro de 1962,
aprovar o contrato celebrado em 18
de dezembro de 1967, entrpe o Depar-
tamento Nacional de Estradas de Fer-
ro e a firma Stumm & Cia. Ltda., pa-
ra aquisição, pelo primeiro, de dor-
mentes para o trecho Montenegro-
Roca Sales.

RESOLUÇÃO N. 9 1-68-C.F.N.
3173 Reunião Ordinária

Em 5 de paneiro de 1968
Processe ne 85-67-C.F.N.
Relator: Conselheiro José de Souza

Baptista.
Proponente: Departamento Nado.

nal de Estradas de Ferro.
Assunto; Minuta 'de contrato a ser

celebrado entre, o D.N.E.F. e a fir-
ma Sociedade de Engenharia e Ter.
raplenagem Alberto Ltda., para exe_
cução das seeviços de projeto e cons-
trução do Viaduto da Fronteira ou da
Divisão — ligação Itapeva-Ponta
Grossa, no Estado do Paraná.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer do con-
selheiro-Relator José de Souza Bap-
tista, no processo n.9 85-67-C.F.N., re-
solveu, por maioria, com abstenção
do voto do Conselheiro Horácio Ma-
dureira, aprovar:

I — a conclusão do parecer do Con-
selheiro-Relator, consubstanciada nas
seguintes erevidencias a serem toma-
das s pela Dir.,teria Geral do DNEF:

a) arresentaão ele justificativa.
adequ2:12., rd:dof a ser formula-
do p ara :-;9 1* t-rnado sem validade, o
prOjeto ' oficial aprovado pela portaria

ministerial n9 634 M.V.O.P. de 22
de outubro de 1956;

b) apresentação de justificativa da
adjudicação conjunta a firma especia.
lizada do projeto e construção do
Viaduto da Fronteira, nos têrmos do
item 2) da Portaria Miniterlal núme-
ro 318-MVOP, de 8 de Julho de 1964 e
do item 3 da Resolução n.9 24-64-CFN;

c) apresentação, para aprovação,
do projeto definitivo e do orçamento
do referido Viaduto . e

d) reepresentação, elido a api.ovação
a que se refere a alínea anterior, da
minuta de contrato, devidamente re-
vista, para apreciação e aprovação do
Conselho.

— apresnetação de justificati-
va do critério de julgamento das pro.
postas, admitido na Tomada de Preços
n.9 1-C.P.C.-67, nos têrmos dln pro-
posta do Conselheiro Jayme Brasilio
de Araújo, aprovada pelo Plenário.

RESOLUÇÃO N.9 2-68-C.F.N.
3173 Reunião Ordinária

• Em 5 de janeiro de 1968
Processo n.9 75-67-CFN
Relator: Conselheiro Lafayette de

Castro Ferreira Bandeira.
Proponente: Departamento Nacional

de Estradas de Ferro.
Assunto: Projeto e orçamento para

construção de um Viaduto nas esta-
cas 1.699 + 7,00 e 1.700 -I- 700 da li.
gação Roca Sales-Passo Fundo.

O Conselho Ferroviário Nacional;
após a discussão do parecer do Cola.
selheiro-Relator - Lafayette de Castro
Ferreirae Bandeira, no processo n.9 75-
67-CFN, resolveu, por unanimidade,
aprovar, com apoio no artigo 8. 9, alí-
nea "h" do Regulamento que baixou
com o Decreto n.9 1.710, de 28 de no-
vembro de 1962, o projeto e orçamen-
to, "este no valor de NCre 239.260.19
(duzentos e trinta e nove mil duzen-
tos e sessenta cruzeiros novos e deze-
nove centavos), para construção de
um Viaduto nas estacas 1.699 + 7,00
e 1.700 a- 7,00, com o comprimento . de
82 50 m, da ligação L-35 Roca Sales-
Passo Fundo, no Rio Grande do Sul.

RESOLUÇÃO N.9 3-68-C.F.N.
317e Reunião Ordinária

. Em 5 de janeiro de 1968
Processo n.9 209-65-CFN
Relator: Conselheiro Walter Ribeiro

da Luz.
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de Perro.
Assunto: Ponte sôbre o rio Iguassu

na ligação Itanguá-Engenheiro Bley —
Termo final de ajuste de contas ao
contrato celebrado entre o D.N.E.E.
e a firma Geobrás S.A. — En genha-
ria e Fundações.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer do Con-
selheiro-Relator Walter Ribeiro da
Luz, no processo n.9 209-63-CFN, re-
solveu, por maioria, com abstenção do
voto do Conselheiro Horácio Madurei-
ra, aprovar, nos têrmcs do referido
parecer , que o assunto baixe em dill-
gEncia mra:

I — relativamente Co acréscimo de
3 m em um dos encontros da ponte
sare o Rio Iguassu:

a) indicar o encontro;
b) marcar, na planta ne 1, anrova-

da pelo c.F.N., de modo destacado, o
referido acréscimo;

c) apresentar o orçamento detalha-
do do mesmo, com a 'carcela de rea-
justamento em separado.

II — de referência ao aumento do
cumprimento dos tubulões de 1,40 ne e
180 na de diâmetro:	 -

a) cbservar o recomendado na alí-
nea b) da resolução n. 9 170-67-CFN,
de 21 de dezembro de 1937;

b) marcar, de medo destacado, na
referida planta n•9 1, para cada par.
de tubulações, o correspondente au-
mento; e

c) apresentar o crcamento detrai-e
do desse aumento, e srn rarceia de
reajustamento em Separado.

•
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fi2por unanimidade, com apoio na all-
ea m), do art. 7.9, do Regulamento

que baixou cem o Decreto n.9 1.710,
de 28 de novembro de 1962, aprovar
as "Normas para ocupação, por servi-
dor do D.N.E.F., de imóveis locados
pela Autarquia ou de Propriedade des-
ta" abaixo alinhadas:

I .— O servidor do D.N.E.F. que
Ocupar, por imposição do serviço, imó-
vel de propriedade da autarquia fica.
sujeito ao pagamento de uma taxa
mensal de até 3% (três por cento), a
critério do Diretor-Geral, sôbre o valor
atualizado do imóvel ou da parte nê-
le ocupada, sem exceder a 20% (vinte
por cento) do seu vencimento ou sa-
lário mensal.

II — Na hipótese de imóvel aluga-
do pela aetarquia, a taxa mensal se-

I
rá de até 50% (cinqüenta per cento),
a critetrio elo Diretor-Geral, do valor
1ocativo da parte ocupada.

III — A taxa de que tratam os itens
anteriores será arrecadada mediante
desconto em fielhti de pagamento.

IV — E' isento do pagamento da
taea de ocupação o servidor da autar-

,quia que ocupar ccnstrecão de corá-
ter provisório junto à obra em que
esteja trabalhando ou qualquer imó-
vel transitaria/write.
n V — O ocupante de imóveis nae
condições acima previstas não oderá,
ino "todo ou em parte, cedê-lo, alugá-
lo, ou dar-lhe destino que não seja o
da Própria residência.

VI — A ocupação de imóveis, nas
termos das presentes "Normas", será
determinada por ato expresso do DL
eetor-Geral e formalizada mediante
Mstremento próprio.

VII — Estas "Normas' * entrarão
em vigor na data da sua publicarão
rio Boletim do Pessoal do D.N.E.E.,
revogadas as disposições em contrário.

RESOLUÇÃO N.9 165-67-C.F.N.
314e Reunião Ordinária	 ..

Em 13 de dezembro de 1967
r Processo n.9 79-67-C.F.N.
i Relator: Conselheiro Lafayette de
Castro Ferreira Bandeira. •
/ Proponente: Departamento Nado-
tal de Estradas de Ferro.'
' Assunto: Extincão do Ramal de
Morro Agudo da Cia. Paulista de Es-
tradas de'Perro.

O Conselho Ferroviário Nacional,

1

 pós a discussão do parecer do COn-
elheiro-Relator Lafayette de Castr(
erreira Bandeira, no processo núme-
o 79-67-C.F.N., resolveu, por una-

eilmidade, com apoio na alínea "m",

t
o artigo 7.9, do Regulamento que

ixaou com o Decreto n.9 1.710, de 23
de novembro de 1962. aprovar o pa-
recer e encaminhá-lo à Diretoria_
Opt Feral para as providências cabíveis

RESOLUÇÃO N9 166-67 — C.F.N.
3143 Reunião Ordinária

Em 13 de dezembro de 1967
, Processo n.9 86-66-C.F.N.
/ Relator: Conselheiro Henrique Viei-
ra de Resende./

Proponente: Departamento Nacional
ile Estradas de Ferro.

Assunto: Prorrogação de prazo do
pontrato celebrado entre o D.N.E.F.
i) a firma Companhia Construtora
Brasileira, de Estradas.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer do Con-
aelheiro-Relator Henrique Vieira de
Resende, no processo nd 86-66-CFN,
resolveu, por maioria, tomar conheci-
Mento da comunicação feita pelo
Procurador-Geral do D.N.E.F., por
ordem do Diretor-Geral, através do
Oficio n.9 412-PJ, de 4 de dezembro
de 1967, da prorrogação até 31 de
julho de 1968, do prazo do contrato
celebrado em 9 de dezembro de 1966,
entre o Departamento Nacional de
Estradas de Ferro e a firma Compa-
nhia Construtora Brasileira de Estro,
das, para permitir a conclusão da obra
do trecho ferroviário Roca Sales-Mon-
tenegro, entre as estacas zero (0) e
2.650, da Ligacão General Luz-Roca
Sales, no Estado do Rio __(,pde do
Sul.	 e.--o.

-

RESOLUÇÃO N.9 167-67-C.P.N,

315e Reunião Extraordinária

. Em 14 de dezembro de 1967
Processo n.9 98-63-C.F.N.
Reiator; Conselheiro JTsé de Souza

Baptista.
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro.
Assunto: Termo aditivo ao contrato

celebrado em 28 de novembro de 1962,
entre o- D.N.E.F. e a firma Minas
Engenharia de Estrads ,S, A.

O Conselho "Perroviário Nacional,
após a discussão do parecer do Con-
selheiro-Relator José de Souza Bap-
tista, no processo n. 9 98-63-CFN, re-
solveu, por unanimidade, com apoio
no artigo 9.9 do Decreto-lei n.9 185, de
23 de fevereiro de 1967, e na alínea
"i", do artigo 8.° do Regulamento que
baixou com o Decreto n.9 1.710, de
28 de novembro de 1962, apr6var
têrmo aditivo ao contrato, celebrado

a re 28 de novembro de 1962, entre o
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro e a firma Minas Engenharia
de Estradas S.A., para a conclusão
da construção tÁe um trecho ferroviá-
rio entre as estacas. 2.500 a 3.175, no
trecho Surubi-Pires do Rio, da lies-
cd,o Brasília-Pires-do Rio, no Estado
de Goiás.

RESOLUÇÃO N9168-67.C.E.N.
3153 Ret..tião Ordinária

Em 14 de dezembro de 1967
Processo n.9 111-63-CFN
Relator: Conselheiro Henrique Viei-

ra de Resende."
Proponente: Departamento Nado

nal de Estradas de Ferro
Assunto: Têrmo aditivo ao contrato

celebrado. em 28 de novembro de 1962.
entre o D.N.E.R. e a firma Minas
Engenharia de Estradas S. A.

O Conselho .Ferroviário Nacional,
após discussão do parecer do Con-
eelheiro-Relator Henrique Vieira de
Resende, no processo n.9 '111-63-CFN,
resolveu, por unanimidade, aprovar,"
com apoio no artigo 9.9 do Decreto-
Lei n.9 185, de 23 de fevçreiro de 1967,
e na alínea "1" do artfgo 8.9 do Re-
gulamento que baixou com o Decreto
n.9 1.710, de 28 de novembro de 1962,
o tênno.aditivo ao contrate celebrado
em 28 de novembro de 1962, com a
firma Minas Engenharia de Estradas
S.A., para conclusão da construção de
um trecho ferroviário entre as estacas
1.500 a 2.340.. no trecho Surubi-Pires
do Rio, no Estado de Goiás.

RESOLUÇÃO N.9 169-67-C.F.N,

3153 Reunião Extraordinária
Em 14 de dezembro de 1967

Processo n.9 110-63-CFN
Relator: Conselheiro Walter Ribe"

dá Luz,
Proponente: Departamento Nacional

de Estradas de Ferro.
Assunto: Têrmo aditivo ao contra

to celebrado em 28 de novembro de
1962, entre o D.N.E.P. e a firma
Minas Engenharia de Estradas S. A.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer do Con-
selheiro-Relator Walter Ribeiro da
Luz,. no processo n.9 110-63-C.F.N.,
resolveu, por unanimidade, com apoio
no artigo 9.9 do Decreto-lei n.9 185 de
23 de fevereiro de 1967, e na alínea "i",
do artigo 8° do Regulamento que
baixou cem o Decreto n.9 1.710, de
28 de novembro de 1962, aprovar o
terno aditivo ao contrato, celebrado
em 28 de novembro de 1962, entre o
Departamento Naciohal de Estradas de
Ferro e a firam Minas Engenharia
de Estradas S. A. para conclu são da
construção do'-trecho ferrovierio com-
preendido entre as estacas 2.203 + 10
a 2.500, no treche ("o Jtio
da Ligação Pralia Pires
Estado de Geias.
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RESOLUÇÃO N.9 4-68-C.F.N.
3179 Reunião Ordinária

Em 5 de janeiro de 1968
Relator: Conselheiro Henrique Viei-

ra de Resende.
Proponente: Depai Lamento Nacional

de Eetradas de Ferra.
Assunto: Contrato celebrado entre

o D.N.E.F. e a firma Olivetti In-,
dustrial S.A.

O Conselho Ferroviário Nacional
após a discussão do parecer do Con-
selheiro-Relator Henrique Vieira de
Re.sende, no processo n. 9 61-67-C.F.N.,
resolveu, por unanimidae.e, a revar,
com apoio no artigo 9.9, do Decre-
to-lei n.9 185, de 23 de fevereiro de
1967, e na alínea "1", do artigo 8.9
do Decreto n.9 1.710, de 28 de novem-
bro de 1967, entre o Departamento
Nacional de Estradas de Ferro e a
firma Olivetti Induetrial S.A., para a
conservação e assistência técnica a
três máquinas de contabilidade, duas
de sornas, nove de calcular, na sede
desta Autarquia.	 •

RESOLUÇÃO N.9 5-68-C.F.N.
318e Reunião Ordinária

Em 10 de janeiro de 1268
Processo n.9 77-66-C.F.N.
Relator: Conselheiro José de Suoza

Baptista.
Proponente: Detartamento Nacional

de Estradas de Ferro.
Assunto: Prorrogaeão de prazo do

contrato celebrado Detre o D.N.E.F.
e a firma Aranha S.A. Engenharia
e Consefuções.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer do Con-
selheiro-Relator José de Souza Bap-
tista, no processo n. 9 77-6P-CFN, re-
solveu, por unanimidade, tomar co-
nhecimento da comunicação feita pelo
Procurador-Geral do D.N.E.F., por
ordem do Diretor-Geral, através do
Oficio n.9 469-PJ, de 13 de dezembro
de 1967, da prorrogação até 30 de ju-
nho de 1968, ou seja, ncr mais fi me-
ses, do prazo do contrato celebrado
em 7 de novembro de 1966, entre o
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro e a firma Aranha S.A. En-
genharia e Construnbes. Para permi-
tir a conclusãe da medirão final da
construcão dn trecho ferroviário Pon-
ta Grosso e Engenheiro Pley, entre as
estg cas 2.295 a 3.00Q na lieacão Itan-
ga-Engenheiro Blev, nos Estados de
São Paulo e Paraná.

RESOLUÇÃO N.9 6-68-C.F.N.
318 Reunião Ordinária

EM 10 de janeiro de 1968 I
Processo n.9 133-66-C.F.N.
Relator: Conselheiro José de Souza

Baptista

Proponente: Departamento Nacional
de Estradas de Ferro.

Assunto: Pro.r&gação do pilem do
contrato celebrado entre o D.N.E.F.
e a firma Sociedade de Engenharia
II. Fialho Ltda.-

O Conselho Ferroviário Nacional,
apos a discussão do parecer do Conse-
lheiro-Relator José de Souza Baptis-
ta, no processo n.9 133 -66 - CFN, resol-
veu, por unanimidade, tomar conheci-
mento da comunicação feita pelo
Procurador-Geral do D.N.E.F., por
ordem do Diretor-Geral do D.N.E.F.
através do Oficio n.9 498-PJ, de 19
de dezembro de 1967. da prorrogação
até 7 de junho de 1968, ou seja, por
mais 6 meses, do prazo do cuntrato
celebrado em 23 de novembro de 1966,
entre o Departamento Nacional de Es-.
trads de Ferro e a firma Sociedade
de Engenharia H. Fialho Ltda., pa-
ra permitir a instalação dos apare-
lhos de mudança de via e a conclusão
da medição final da construção do
trêcho ferroviário Japeri Santa Cruz,
da ligação Janeri-Terminal Marítimo
de Santa Cruz, nos Estados da Gua-
nabara e Rio de Janeiro.

RESOLUÇÃO N.9 7-68-C.F.N,,
318e Reunião Ordinária

Em 10 de janeiro de 13
Processo n.9 78-66-C1rN
Relatos. : Henrique Vieira de

sendo.
Proponente: Departamento Naaio-

nal de E 't,raaas	 :Cerro.
Assunto: Prorrogação do prazo do

contrato celebrado entre o D.N.E.F.
e a firma Raymundo Ramos Ferreira
& Cia. Ltda.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer do Con.
selheiro-Relator Henrique Vieira de
Resende no processo n.9 78-66-CFN,
reselveu, por unanimidade, tomar co-
nhecimento da comunicaeão feita pelo
Procurador-Geral do DNEI°, per de-
legarão do Diretor-Geral, através do
Oficio n.9 495-PJ, de 18 de dezembro
de 1967, da prorrogação até 30 de ju-
nho de 1968, ou seja, por mais 6 me-
ses do prazo do contrato celebrado
em* 7 de novembro de 1966, entre o
Departamento Nacional de Estradas de
Ferro e a firma Raymundo Ramos
Ferreira & Cia. Ltda., para permitir
a conclusão da medição final da cons-
trucão da trecho ferroviário entre
as estacas 5.800 a 6.500 e 6.080 a 6.647
da lecaeão, correspondendo as esta-
cas 5.1309 a 6.647 do projeto, no tre-
cho Variante Santa Quitéria-Eme-
nheiro Bley, nos Estados de São Pau-
lo e Paraná.

P.EEOLUÇÃO N9 8-68-C.F.N.
318a Reunião Ordinária

Em 10 de janeiro de 1968
Processo n9 64-63-C.F.N.
Relatos. : Conselheiro José de Sou-

za Baptista

Proponente: Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro.

Assunto: Lavratura de termo de
ajuste final de contas entre o D.N.
E.F. e a firma J. Cardoso de Al-
meida Sobrinho Engenharia S.A.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer do Con-
selheiro-Relator José de Souza Bap.
tista, no processo 64-63-CFN, e ten-
do em vista a comunicação constante
do oficio n.9 426-PJ, de is de de-,em-
bro i de 1967, do Procurador-Geral do
DNEF, por delegação do Diretor-Ge.
ral e para resguardo, legitimidade e
entendimento do instrumento a ser,
d e futuro, submetido à aprovaeão dês-
te Conselho — têrmo de ateste final
de contas, para liquidacão de resíduos
• reajustamentos, entre o DNEF e a
f irma J. Cardoso de Almeida Sobri-
nho Engenharia S.A. cujo contrato,
nada construeão do trecho compreen-
dido entre as estacas 3.660 e 4.465,
-e scha com prazo exaurido, imnror-
eogável, desde 11 de dezembro de 1967
e em ce ia vigência foram executa-
dos totalmente os servicos e pagas as
medieõe,s nrovisórias e final, resolveu

maioria conhecer da comunicacão
referida e aguardar aue o assunto
volte a ser submetido a exame e apro-
var ão dêste Conselho.

nEpART Am wRITG NACIONAL
n r_ FRTRA^4C

PORTAR/AS DE 22 DE JANEIRO
DE 1968

O Diretor-Geral do Depart.amente)
Nacional de Estradas de Rodagem
de acôrdo com as atribuicões que lhe
confere o item XXXI do art. 142 do
Regimento aprovado pelo Derrete
n 9 44.656. de 17-10-58, combinado
com a alínea b do art. 6.9 rio '"/"-
ereto n.9 48.127, de 19.4.60, resolve:

N.9 115 — Aposentar o servidor Jo-
sé Roberto da S i lva, matricula nú-
mero 1.012.912 no cargo de Escre-
vente-Daetilógrafo nível ' do Q-a-
dro de Pessoal marte Permanente
4 -eta Aetareeia . lotado no
* ei to Rodov3 4vio Federa l na fee-ea
do disposto no item II, do art. 176,

N.9 117 — Aposentar a servidora
agregada Nair Barros Macedo, matri-
cula, n.o 1.161.360 no cargo de Chefe

Seção de Mecanografia, smbolo
6-F na forma do disposto no 'item
II 'do art. 176 com as vantagens
previstas no item II do art. 184 am-
bos da Lei n.9 1.711,, de 28.10.52 e
o constante no art. 15 do Decreto
n.9 60.091, de 13.1.67.

N.9 118 — Aposentar o servidor
Waldomiro Medeiros, matricula diz-
mero 2.129.080, no" cargo de Moto-
rista nivèl 8, do Quadro de Pessoal
— Parte Especial desta Autarquia
lotado no 16.9 Distrito Rodoviário
Federal na !erma do disposto no
item III do art. 176 com as van-
tagens previstas no item III, do ae-

vre , ambos da Lei no 1.711, de
28.10.52.

N.9 119 — Conceder exoneração ao
servidor Alicio Souza Damasceno,
matrícula número 2.184.872, do car-
ro de Escrevente-Dactilógrafo ampa-
rado pela Lei n.9 4.069-62 na Penne
do item I do art. 75, da Lei núme-
ro 1.711, *de 28.10.52.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional dé Estradas de Rodagem de
acôrdo com as atribuicões que •lhe
conferem os itens XXXI e XXXII
do art. 142 do Regimento aprovado
ne/o Decreto n.9 44.656, de 17.10.58,
combinado com o art. 7.° do Decre-
to e1.9 48.127, de 19.4.60 resolve:

N.9 120 — Conceder dispensa ao
Condutor de Topografia nível 10
Adauto de Souza Costa Filho , matr1:-
cula n9 2.068.816, pertnecente ao
Quadro de Pessoal, Parte Especial
desta Autarquia, da func5. 0 gratifi-
cada símbolo 9-F, de Secretár io de
ef).e Distrito Rodoviárfio Federal.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com as atribuições que lhe
conferem o art. 6.° e item 3CXXI do
art. 142, ambos do Regimento. apro-
vado pelo Decreto n.9 44.656 de 17
de outubro de 1958, combinado com
o disposto no § 3.9 do art. 3.9 do
Decreto n9 59.839, de 21-12-66, al-
terado pelo Decreto n.o 61.049 da 21
de julho de 1957, resolve:

N.9 122 — Designas o servidor Oc-
taviano Pereira Campos. matrícula
r.9 2.097.963 para lesempenhar, nes-
ta Autarquia as funções de Ajudan-
te, constante da Tabela de Gratifi-
caeões nela Representaeslo de Gabi-
nete, publicado no 'Diário Oficia' de
2241.67 com a gratificação mensal
no' valor de NCr$ 200 00 (duzentos
cruzeiros novos).

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atrileuicões que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII
do artigo 142 de Regimento aprova-
do pelo Decreto n 9 44.656, de 17 de
outubro de 1958, combinado com o
artigo 79 de Decreto no 48.127, de
19-4-60, resolve:

N9 123 — Dispensar o Técnico de
Contabilidade nível 15 Teodoro Lelis
de Oliveira Leite, matricula número
1 .164.768. pertencente ao Quadro de
Peseoal Parte Permanente desta Au-
tarquia, da função gratificada. s ím-
bolo 4-F, de Chefe d e Serão de /Á-
ou i da eão (S.0.3) do S ervir° de Or-
(- e mente) (S.O.) dg D ivisão Econô-
mico-Financeira (D.E.F.)

N9 125 — Designar o Escriturário
nível 10, Márcio Ayrton de Menezes
Lupas, matrícula n9 2.097.853, per-
tencente ao Quedro de Pessoal Parte
Especial desta Autarquia, para exer.
cer a função gratificada símbolo 4-P,
de Chefe da Seção de Liquidação
(S.0.3) do Serviço de Orçamento
(S.O.) da Divisão Econômico-Finan-
ceira.

N° 127 — Designar o servidor Eze-
guiei Marinho dos Santos, matrícula
2.086.464, pertencente ao Quadro de
Pessoal Parte Especial desta Autar-
quia, para substituir o Chefe da Se-
ção de Contabilidade (SAD-2 do Ser-
viço Administrativo Distrital (SAD)
do 219 Distrito Rodoviário Federal,
em suas faltas ou impedimentos
eventuais.

N9 128 — Designar o Almoxarife
nível 14, Luiz Carlos Maciel -Resende,
matricula 119 1.031.844, pertencente
ao Quadro do Pessoal Parte Perma-
nente desta Autarquia, para substi-
tuir o Chefe de Serviço de Compras
(S. Cp) da Divisão de Aprovisiona-
mento (D. Ap.), em suas faltas ou
impedimentos eventuais.

N9 129 — Dispensar o Servidor José
Leite Sobrinho, matricula número
2.179.088, amparado pela Lei número
4.069-62 desta Autarquia, da Função
de Substituto do Chefe da Seção de
Contrôle Orçamentário da Divisão de
Construção (D. Ct.), em suas feltrai
ou impedimentos eventuais.

N9 131 — Dispensar o Escriturário
nível 10, Marcyo Ayrton Menezes Lo.
pes, matrícula 2.097.858, pertencente
ao Quadro do Pessoal Parta Especial
desta Autarquia, da função gratifica-
da, símbolo 4-F, de Chefe da Seção
de Contrôle Oreamentário da Divisão
de Construção (D. Ct.).

N9 134 — Designar o Escrevente-
Dactilógrafo José Leite Sobrinho, ma-
trícula 2.170.088, amparado pela Lei
4.069-62 desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 4-P,
de Chefe da Seção de Contrôle Or-
çamentário da Divisão de Construção
(D. Ct.).

N9 136 — Designar o Engenheiro,
nível 22, Carlos Datz, matrícula nú-
mero 2.031.104, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal Parte Permanente,
desta Autarquia, 'para exercer a tua-
GIO gratificada, Símbolo 3-F, de Che-
fe da Seção de Orientação (S.C.E..
1) do Serviço de Construção de Es-
tradas (S.C.E.) da Divisão de Cons-
trução (D.C.TE.)

N9 138 — Dispensar o Engenheiro
nível 21, José Lourenço Mosit'Alverne,
matrícula n9 1.046.897, pertencente
ao Quadro de Pessoal Parte Perma-
nente desta Autarquia, da funçl.c
gratificada, símbolo 4-F, de Chefe do
Serviç cl Trânsito Distrital (S.TrD.)
do 39 Distrito Rodoviário Federal.

N9 139 — Designar o Engenheira
nível 21, José Lourenno 1VIont'Alveme,
Matrícula n9 1.048.897, pertencente
ao Quadro do Pessoal, Parte. Perma-
nente desta Autarquia, para exercer
a função gratificada, símbolo 2-I° de
Chefe do Serviço de Equipamento e
Material (S.E.M.) do 39 Distrito Ro-
doviário Federal.

N9 141 — Dispensar o Engenheiro
nível 21 Léo Charles Hemi Bossard,
matricula n9 1.951.594. pertencenie
ao nuadro de Pessoal, Parte Perma-
nente desta Autarquia, da função
geatificcaia símbolo 2-F, de Chefe do

.".rv' ,.o dg "i'nu • - g m cmto Mat-111
(S.E.M.) do 3 9 Di,strito Rodoviário
F-deral. — E14 seu 1?,,sentle.

PORTARIAS DE 22 DE JANEIRO
DE 1968

O DL 1:,or-Gera1 do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as -  que lhe
conferem os iten XXXI e XXXII d3
g rtigo 149 do Reelmente apeov-do
-Nele	 -^ n o ". 0" fl. 17 de ou-
te:pro de 1958, combinado com o arti-

com as vantagens previstas no item
I, do art. 184, ambos da Lei, núme-
ro 1.711. de 28.10.52.

N.9 116 — Aposentar o servidor Vi
to-riano Dias da Silva, matricula nu-

Re- mero 1.019.711 no cargo de Traba-
lhaear nivel 1 * do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente desta Autarquia,
lotado no 5.9 Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposto no itens
III de art. 176, com as vantagens
previstas no Item III do art. 178,
ambos da Lei n.9 1.711, de 28.10.52.



EMPRÊSA DE R

RELAÇAO NO 1-

EPAROS NAVAIS COSTEIRA 8/A.
68 o art. 184-11 da Lei número 1.111

28-10-1952, e de aceedo 03 artigos
100-III e 177, § 1 9 da Constituição do
Brasil, promulgada em 24 de janeiro
de 1967, ao Taifeiro Mercante Aure-
lino Campello Silva integrante do
Quadro de Pessoal	 Parte Suple-
mentar - do antigo Ministério da
Viação e Obras Públicas, "ex vi" do
art. 39 do Decreto--lei n9 67-66, e que,
proviseriamente, encontra -se movi-
mentado para esta Emprese„ ocmteer-
me Portaria n9 17-67, daquele Minis-
tério.

N9 213, de 14 de dezembro da 196'7
- Resolve conceder aposentadoria,
nos termos da Lei número 1.162 de
22 de julho de 1950, combinada .com
o art. 184-11 da Lei número 1.711, de
28 de outubro de 1952, e tendo em
vista os artigos 100-III e 177, pará-
grafo 19 da Constituição Federal pro-
mulgada em 24 de janeiro de 1967, ao
Cabo-Foguista Manoel Rufino da
Costa, integrante do Quadro de Pes-
soal - Parte Suplementar - do an-
tigo Ministério da Viação e Obras Pú-
blicas, "ex vi" do artigo 39 do De-
creto-lei n9 67, de 21 de novembro de
1966, que, proviseriamente, encontra-
se movimentado para esta Empresa,
conforme Portaria n o 17-87, daquele
Ministério.

,

NO 214, de 14 de dezembro de 1967
- Resolve conceder aposentadoria,
nos termos da Lei número 1.162 de
22 de julho de 1950, combinada bom
o art. 184-11 da Lei número 1.711, de
28 de outubro de 1952 e de sok&
com os artigos 100-III . e 177, pará-
gráfo 19 da Constiteição ecto Brasilpromulgada em 24 de janeiro de 1967,
VO Taifeiro Mercante Erico Correa
de Mello, integrante do Quadro de
Pessoal - Parte Suplementar - do
antigo Ministério da Viação e Obras
Públicas, "ex vi" do art. 39 do De-
creto-lei n9 67-66, movimentado, pro-
visbriamente, para esta Empresa con-

,

Je.neire de 1900 ,_____---,„„,„0",
' Uma Portaria Jle 17-67. &Meei* lerie
$aisterio.

N9 818, de 29 de dezembro de 1e6

e22 de julho de 1950, combinada .00n -

- Resolve conceder aposentadarte
nos termos da Lei ntemero 1.162 d

o art. 184-11 da Lei número 1.711, de,
28 de outubro de 1952, e de ui:pede'
com os artigos 100-III e 177, pateie
ao Operário de le Classe Luiz Basto%
promulgada em 24 de janeiro de 1967'
ao Operário de le Classe Luiz Basteei

d

1
Moreira, integrante do Quadro de
Pessoal - Parte Suplementar -
antigo Ministério da Viação e Obrame

 de,
Públicas, "ex vi' do artigo 39 do De-,
creto-lei /19 87-68, movimentado, proe,
viseriamente para esta Empresa, cone:
i.foisrmtérie o orP. taiea ne 17-67, daquele Mi-

e
NO 220, de 29 de dezembro de 1967

- Resolve conceder appsentadoriae
nos termos da letra "c" da artigo 17.8
da Constituição 7do Brasil promulga,
da em 24 de janeiro, combinada cone!
a Lei n9 1.162-50 e art. 10 da W-
n9 4.345-64, ao Oficial de Adminise
tração Apio Baptista de Oliveira, ine
tegrante do Quadro de Pessoal -4
Parte Suplementar - do antigo Mie
nistério da. Viação e Obras Públicas.,
"ex vi" do art. 30 do Decreto-lee I
n9 67, de 21 de novembro de 1966,
provisóriamente movimentado para
esta Empresa, conforme Portaria nú-
mero 17-67, daquele Ministério.

NO 222, de 29 de dezembro de 1967
- Resolve conceder aposentadoria,
nos termos da Lei número 1.162, de
22 de julho de 1950, combinada COM
o art. 184-II da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, e de acôrdo
com os artigos 100-111 e 177, pará,
grafo 19 da Constituição do Brasil,
promulgada em 24 de janeiro de 1967,
ao Técnico de Administração em
Transporte Marítimo Arlindo da Sile•
va Pereira, integrante do Quadro de'
Pessoal - Parte Suplementar - do
antigo Ministério da Viação e Obras
Públicas, "ex vi" do artigo 39 do De.
ereto-lei W 67-66, movimenta,da, pro-
visóriamente, para esta Empresa con. _
forme Portaria 17-67, daquele Minis-.
tério.

SERVIÇO DE NAVEGACÃO
DA BACIA DO PRATA

PORTARIA DE 5 DE JANEIRO •
DE 18

O Diretor Presidente do Serviço de
Navegação da Bacia do Prata Socie-
dade Anônima, no uso das atribui-
çees que lhe São conferidas pelo arti-
go 22, alínea "g" dos Estgtutos So-
ciais da empresa, combinado com o
disposto na Portaria W 102, da 4 de;
Maio de 1967, do Esmo Sr. Ministro
dos Transportes, e

Considerando o que consta do nr0-
cesso S.N.B.P. S. A. n9 256-67-DAP,
resolve:

No 2 - Homologar a transferência
de categeria de Foguista para 2° Con-
dutor-Motorista do servidor Nicome-
des Rodrigues Martins,

PORTARIA DE 15 DE JANEIRO
O Diretor Presidente do Serviço de

Navegação da Bacia do Prata Socie-
,dade Anónima. no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 22,
alínea "g" d re Estatutos Sociais da
emprêsa, combinado com o disposto
na Portaria n9 1 02 de 4 de maio de
1967, do Exmo. Sr. Ministro dos
Transportes, resolve:

N9 6 - Desligar do auadro de fun-
cionários de que trata o artigo 23,
e 19, do Decreto-l ei n9 154. de 10 de
fevereiro de 1957, a partir desta data,
o servidor João dos Santos - Pra-
ticante de Renaros e Construção Na-
val II, face sua auosentadoria por
tempo de serviço, de conformidade
com o disposfe na leel n9 3.906-61
combinada rem a Iee no 1.15e-50.
Geraldo Luiz Branda° Ungerer.,
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(.0 '79 do Decreto no 43.127, de 19 de
ibril de 1960, resolve:

NO 143 - Designar o Engenheiro,
pivel 21, Léo Charles Henri Bcsr_ael
Matricula 1.951.594, pertencente ao
Quadro de Pessoal, Parte Permanente
desta Autarquia, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 4-F, de Che-
fe do Serviço de Trânsito Distrital
eS.Tr.D.) do 39 Distrito Rodoviário
Federal.

NO 146 - Designar Everaldo Mar-
tins Teixeira, matrícula n9 2.068.690
pertencente ao Quadre do Pessoal',
Parte Especial desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, símbolo
4-F, de Chefe da Seção de Estatística
iS.Tr.D.2) do Serviço de Trânsito
Pistrital (S.Tr.D.) do 18 9 Distrito
Rodoviário Federal.

NO 148 - Dispensar o Químico, ni-
vel 22, Raymundo Isalo Vieira, matri-
cula n9 1.158.489, pertencente ao
Quadr3 de Pessoal - Parte Perma-
nente desta Autarquia, da função de
Substituto do Chefe do Serviço de
Orientação Técnica (S.O.T.), da Di-
visão de Obras de Pavimentação
elD.O.P.), em' suas faltas ou impedi-
inentos eventuais.

NO 149 - Dispensar o Químico, nie
:fel 22, Raymundo Isalo Vieira, ma-

cula 1.158.489, pertencente ao
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente desta Autarquia, da função
ratificada, símbolo 2-F, de Chefe da

ão de estudos e Projetos do Serviço
Orientação Técnica, da Divisão deObras de Pavimentação (D.O.P.)

No 151 - Designar o Químico, rd-
1 22, Raymundo Isalo Vieira, ma-
cula 1.158.489, pertencente ao Que-

de Pessoal - Parte Permanente
ta Autarquia,. para exercer a fun

gratificada, símbolo 1-F, de As
Técnico da Divisão de Coope

MO° (D.Co.).
PORTARIAS DE 23 DE JANEIRO

DE 1968
O Diretor Geral do Departamento

Neeional de Estradas de Rodagem, de
aoôrdo com as atribuições que lhe
Conferem o artigo 69 e item XXXI,
de artigo 142, de Regimento aprovado
pelo Decreto ne)44.656, de 17 de outu-
bro de 1958, combinado com o dispos-
to no parágrafo 3 9, do artigo 39 do
Decreto n9 59.835, de 21 de dezembro
de 1966, alterado pelo Decreto número
61.049, de 21-7-67, resolve:

NO 170 - Designar o servidor Paulo
Francisco, para desempenhar nesta
Autarquia as funções de Ajudante,
een.stante'dá Tabela de Gratificações,

Representação de Gabinete, pu-pela
cada no Diário Oficial de 22 de no-

vembro de 1967, com a gratificação
mensal no valor de NCr$ 150,00 (cen-
to e cinqüenta cruzeires novos).

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII do
artigo 142 do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 44.656, de 17-10-58,
~bicado com o artigo 79 do DecretonO 48.127, de 19 de abril de 1960, re-solve:

N9 171 - Dsignar o Contador ni-
vel 22, Paulo Osorio Almeida Pereira,
matrícula n9 1.164.342, pertencente
ao Quadro do Pessoal - Parte Per-
manente desta Autarquia, par aexer-

,- cor a função gratificada, símbolo 1-P,
de Assistente Técnico da Divisão Eco-
Meneie° Financeira (D.E.F.).

NO 173 - Designar o servidor Silvio
Quintino de Oliveira, matrícula nú-
mero 1.008.543, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal, Parte Permanente
desta Autarquia para responder pele
expediente da -Seção de Aplicação e
Recuperação (S.Mt-4) do Serviço de
Material (S.Mt.) da Divisão de Apro_
vieionamento (D.Ap.), no impedi-
mento do seu titular e substituto
eventual. - Eliseu Resende, Diretor-
Geral

O Presidente da Empréea, de Repa-
ros Navais "Costeira" S.A., usando
das atribuições que lhe são conferidas
pelo Estatuto da Empiesa, e consie
derando os termos da Portaria nú-
mero 33, de 7 de abril da 1967, do Ex-
celentíssimo Senhor Ministro dos
Transportes, baixa as seguintes Por-
tarias:

No 208. de 28 de novembro de 1967
- Resolve conceder aposentadoria,
nos termos da Lei número 1.162 de
22 de julho de 1950, combinada com
o item II. dos artigos 176 e 184, da
Lei número 1.711, de 28 de outubro
de 1952. ao Armazenista. Manoel dos
Santos Hypólito, integrante do Qua-
dro de Pessoal - Parte Suplementar
- do antige Ministério da Viação e
Obres Públitas, "ex vi" do artigo 39
do Decreto-lei n o 67, de 21 de novem-
bro de 1966 e movimentado para esta
Empresa, conforme Portaria no 17, de
11 de janeiro de 1967, daquele Minis-
tério.

1"O 211, de 13 de dezembro de 1967
- Resolve conceder aposentadoria
nos termos da Lei número 1.162 de
22 de julho de 1950, combinada com
o art. 184-II da Lei número 1.711. de
28 de outubro de 1952, face os artigos
100-III e 177, § l o da Con.stituicão do

promulgada em 24 de janeiro
de 1967. ao Operário de l e Classe Dió-
genes Ribeiro de Mendonça integran-
te de Quadro de Pessoal, Parte Su-
plementar - do antigo Mi nistério de
Viação e Obras Públicas, "ex vi" do
artigo 39 do Decreto-lei n° 67. de 21
de novembro de 1966, e que provisb-
riamente, encontra-se movimentado
para esta Emorkea. conforme Porta-
ria n9 17-67, daquele Minietério.

No 212, de 13 de dezembro de 1967
- Resolve conceder aposentadoria,
nos termos da Lei número 1.162 de
22 de julho de 1950, combinada com
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varia. pelo Decreto n° 58.083, de 23 de ti, dos encargos de Chefe da Seção de
março de 1966.	 I Material, do Departamento de Ad-

ministração, desta SUDEPE.
N° 45 — Conceder dispensa a Fran- N9 48 — Designar Francisco de Oli-cisco de_ Oliveira Cirna°, dos encargos veira Cipião, para exercer os encar-

de Chefe da Turma de Almoxarifado gcs de Chefe da Seção de Material,Central, do Departamento de Admi- do Departamento de Administração
' t	 7

' desta SUDEPE, previsto na tabela
,46 — Designar Antônio Vieira aprovada pelo Decreto n9 58.083. de

de Castro, para exercer os encargos 23 de março de 1966.
de Chefe da Turma do Almoxarifa-- N9 49 — Conceder dispensa ao Fle-
tia Central, do Departamento de Ad- cal Arrecadador nível 9-A — Walde-
ministração, desta SUDEPE, previsto mar Alves de Souza, dos encargos de

Chefe da Turma de Administração
do Edifício Sede, desta SUDEPE.

-MINISTÉRIO
AGRIáUL-"K:JRA

na Tabela aprovada pelo Decreto nu-
mero 58.083, de 23 de março de 1966.

N9 47 — Conceder dispensa ao Ar- N 9 50 — Designar o Senhor Ale-
mazenista nível /0 — Olga Venturot- xandre de Almeida Motta, para exer-

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

OA PESCA
PORTARIAS DE 24 DE JANEIRO

DE 1968
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 48 do Decreto n9 1.942 de
21 de dezembro de 1962, resolve:

N9 43 — Conceder dispensa ao Es-
criturário nível 10-B — Victor Alves
Gomes, dos encargos de Chefe da
Turma de Transportes do Departa-
mento de Administração, desta ....
SUDEPE.

N9 44 — Designar Jõsé Augusto de
Oliveira, para exercer os encargos de
Chefe da 'Turma de Transportes do
Departamento cse Administração, des-
ta SUDEPE, previsto na Tabela apro-

cer os encargos de Chefe da Turma
de Administração do Edifício Sede.
desta SUDEPE, previsto na Tabela
aprovada pelo Decreto 110 -58.083. de
23 de março de 196e. — Antônio Ma-
ria Nunes de Souza.

PORTARIA DE 11 9963 ADE J_ NEIRO

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Perca,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 48, do Decreto n9 1.942, de 21
de dezembro de 1962, resolve:

N9 41 — Designar o Senhor Au-
gusto Fleius Calvet, para exercg r LS
encargos de Delegado da .6UDEPE
Delegacia Regional Centro, com s:dc
em Brasília — DF., atribuindo-lhe si
gratificação prevista pelo Decreto nu-
mero 58.083, de 23 de março de 1936.
— Antônio Maria Nunes de Scu:a.

1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA •

COLEGIO . PEDRO II ..
PORTARIA DE 17 DE JANEIRO

DE 1968
O Dirstor-Gertil do Colégio Pedro

II, no uso de suas atribuições,
Considerando que aos alunos dêste

Colégio deve ser assegurada plena li-
berdade para, sem qualquer interfe-
rencia, escolham os membros do corpo
docente aos quais, no final do ano,
pretendam homenagear;

Considerando que o Diretor-Geral
deve ser uma garantia do exercício
dessa liberdade de escolha, impedindo
até que seu nome seja objeto de qual-
quer conjetura ou exploração, resolve:

N9 1 — Determinar que o Diretor-
Geral do Colégio não pode ser eleito
nem sequer apresentado como pa-
trono, paraninfo ou homenageado es-
pecial de concluintes de curso neste
Colé.gio Ventilei,: Londres • da No-
breci.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE 03 SUL

Amalia
Na Portaria ri' 1.348, de 13 de ou-

tubro de 1956, da Reitoria da 'Univer-
sidade Federal do Rio Grande do sul;
referente ao servidor aposentado Re-
miro Gomes da Costa, que teve exer-
cicio na Faculdade de Agronomia e
Veterinária desta Universidade, fui
feita a seguinte apostila:

"0 servidor a quem es refere esta
Portaria fica aposentado a partir de
23 de julno de 1966, cem proventos
proporcionais ao tempo de serviço, à
razão de quatorze vinte e cinco avos
(14/25) do vencimento, nos termos do
artigo 53, inciso a, e I§ 1 9 e 39, da (ed
n° 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965,
sendo ratificados os demais termos da
Portaria que não sejam colidentes
com os desta apostila. — José Carlos
Fonseca Milano.

No original da Portaria n 9 235 de
4 de abril de 1967, foi feita a seguinte
Apostila:

e) servidor a que se refere o pre-
sente titulo é Mauricio Filchtiner, no-
meado de acôrdo com o inciso III, do
Artigo 12, da Lei W 1.711, de 28 de
outubro de 1952, e não como constou.
— José Çarlos Fonseca Milano.

Faculdade de Odontologia
PARECER

A Comissão que éste assina, desia-
nada por Portaria do Magnifico Rei-
tor, n9 1.454, de 10.11.66, após estu-
do do Processo n9 15.388-65, refe-
rente ao c.d. Paulo Roberto Oliveira
Pereira, e que trata do exame da
correlação de matéria entre o exer-
cício do cargo de Cirurgião-Dentisia
do Estado e do CceaboraOor de 9M-
sino da faculdade de Odoraologia, é

de opinião que ha, s.m.j., corre.laçao,
prinuipaimente -porque • a matéria le-
cionaria na Carteira de Cirurgiãa
Odentorrigsca, e parte integrante do
curso ae iormaçãu e do exercicio pro-
iissional quotidiano.

Outrossim, na compatibildade de
horarro, como se pode- observar das
acelerações atualizarias, anexadas ao
processo, que consignam:

Secretaria de Errucaçáo e Cultura
do Estamo do Rio Granae do Sul —
assola de Iniciaçáo Agrícola:

de segunda a sexta-seira, das 8 às
13 noras.
• larça-leira, das 25 à3 22 horas —

Faculaade de Odontolegia da 	
U.F.R.G.S.:

1 9 Periodo:
Seguncias e sextas-feiras, das 14 às

17 horas
Terças, quartas e quintas-feiras,

das 14/AS lei horas.
29 Periodo:	 -

Segundas e quintas-feiras, das 14
às 17 horas.

'terças, quartas e sextas-feiras, das
14 às 18 horas.

Porto Alegre, 23 de agõsto de 1967
— Luze Carlos Guimarties Gaspar
Soares Brandão — Nico/au Fonseca
Af :lano.

PARECER

A Comissão de professares; abaixo
iirmau.a, aesignacia para opinar soUre
a correiaçao de meterias, em que é
interessam) o e'rotessor tielio Mecha-
-o os Rosa, tenao exarrunaao, com
amuo' curariam os programas desen-
nuveaus , pelo retendo professor, res-
aectivaniente, na cadeira ae Geogra-
ira raconomica, na segunaa série do
'aursu cie Ciencias Economicas da Fa-
eumade ae ciencias Economicas da
urttU5, e na ue releres:magia, da Es-
cusa lecnica ele Comerco da mesma
racumade, entende que há' correia-
(aro ae matérias entre os mesmos, ie-
.anuo-se em conta que o conheci-
mento do programa ao Geograna
aconomica da ao professor elemento
na alta valia para um melhor desen-
volvimento cia parte 9 especializada do
programa de Merceologra.

Quanto ao horário, cumpre o citado
professor, na Faculdade de Ciências
Econômicas o de 2a. aos sábados, das

às 11, horas; e, na Escola Técnica
ae Comércio, o de segunda à sexta,
das 19.30 às 22.30, e, aos sábados,
das 14 às 17 horas. Vê-se portanto,
i.anforme atestados anexos, que há
uma perfeita compatibilidade horária
entre as duas funções, nada impedindo

que exerça os dois cargos de magis-
tério, no que se refere a este-item.

Esse o nosso Parecer.
Pôrto Alegre, 12 de dezembro •de

1966 — Francisco Machado curriou,
foesidente — Laudeczno Teixeira de
Medeiros — Miguel Eduardo Sirang2-
.o Ferro,

Julgamento da correlação de matérias
e compatibilidade de horários no pro-

cesso de acumulação cle cargos ao
Professor 1.,agboe, to Liberal° Can-
Usara).
Aos trinta e um dias do mes de

agusto ue Lisa eia uma cias saias da
3acinam/e de Cieneiaa Ecomireicas tia
Universiaade ledera1 do Rio Grande
j() Sul, às vinte horas, reunida a ce-
in/ssao tiesignada pela Portaria Mune-
ro 032, de 2zi de julho do coirente
ano, ua Reitoria da mesma Univ...1-
sioacie, integrava pelos taroleasores
waicer Jose lacei, Aceno correa
lio FiOri Druck, passou-se ao juiga-

mento da correlaçao da meteria e
compatioilidade ele 'horários, 'tendo
cra vista a disciplina que leciona o
rarofessor Dagoberto .aioerato Canti-
sano na Faculdade de Ciências slco-
nomicas e o cargo que exerce no . Ban-
co do Brasil S.A., para os fins pre-
vistos no artigo 26 U.t Lei n9-4.851-A
e tendo em vista os termos do pru-
cesso n9 9.083-67. Com a palavra o
Professor Walter Jose Diena (tecla-
rou aos demais membros da Comassao
que a situação que deveria ser dirimi-
ua prende-se ao exercicio do magis-
tério de uma disciplina ligada ao cam-
po da ciência juridica ou mais espe-
cificamente "Instituições do Direito"
e o cargo que exerce no Banco cio
Brasil S.A. Verificado que o mencio-
nado Professor deteria o pósto eletivo
ele escriturario letra . "G", mas exer-
cer em comissão, o cargo de advogado
cio Banco do Brasil S.A., e após pro-
cedida a leitura do programa e ates-
tarias anexos chegaram os Professores
integrantes da Comissão às seguintes
conclusões:

a) Que as atividades letivas da Fru-
fessor em causa, ligadas a Ciência do
Direito, guardam perfeita correlação
Com as exercidas na função de advo-
gado do Banco do ,Brasil S.A.

b) Que a correlação em causa exis-
tira enquanto o Professor Dagoberto
Liberato Cantizauo exercer a sfun-
ções de advogado, em comissão do
Banco do Brasil S.A.

c) que, finalmente, há compatibi-
lidade de horário "in casu", como se
vê dos atestados anexos, pois as ati-
vidades eexrcidas o são entre 19, 53
e 22,30 horas de segundas às sextas,

e aos sábado§ de 8.30 às 11.30 tioa
nes na Faculdade de ciências Eco:'-
sulcas, enquanto que no Banca ria
Brasil S.A. 'elas se completam entro
12.30 e 18.30 . horas.

Faculdade de Ciencias Econômie
de Pôrto Alegre, 31 de agasto de 1927'.
— Waiter José Diehl — Acelio Afot-
so Corrêa — .Clio Fioui Druc::.
Ju.gainento da correlação de viaijrai
e compatibilidade de horários no 2r--
cesso de acumulação de cargos ta&

Projessora Cecilia Ervis Ceroni
Aos vinte e um dias do mês de se-.

tembro de 1957, em uma das sa.as
Feseuldade cie ciências Econômicas oa
Untveisidade Federal do Rio Granc,a
do Sul, as vinte horas, reunida a
Comissão designada pelas Portas ias
nerne.ros 1077 de 21 de dezembro de
1903.e 0123 de 31 cie janeiro do cai-
rente ano, da Reitoria da ni.'siria
Universiciade i integrada pelos Proiesa
sores Walter José Diehl, Armando Fay
de Azevedo e Osvaldo Basis, Passou-
se ao julgamento da, correlação ca
matetia e compatibilidade de hora-
rios,- tendo em vista a oasciplina que
leciona a Professora Cecilia Ervis

na: Faculdade de Ciências Essa
nómicas e o cargo que exerce de
Contadora do Q.P. da UFRGS, junto
a Consultoria Jurídica, para os tina
previstos no artigo 26 da Lei nerne-
ro 4.881-A e tendo em vista os ter-
mor do processo n9 1.291-57. Com a
palavra o Professor Walter Diehl, ae-
clarou aos demais membros da Co-
missão, que a situação a ser dirimi-
c.a prende-se ao exercício do magis-
tério de uma disciplina ligad ao cam-
po da, ciência jurídica ou mais es-
pecificamente Instrutora do Ensino
Superior do Direito Social e o cargo
retro citado de Contadora. Após a
análise do conteúdo da disciplina ein
causa em cotejo com as atividades
relacionaras com o cargo de Contado-
ra, chegaram os Professores integran-
tes da Comissão às seguintes conclua
sões:	 •

a) Que as atividades letivas de'
Instrutora de Ensino Superior cai
causa, guardam correlação com as de
Contadora do Quadro Permanente,
uma vez que a matéria lecionada !a-
legra o curriculo do curso de forma-
ção de contador que é nível cie su-
perior, como vem entendendo itera-
tivamente a Comissão de Acumula.
çao de Cargos (Processo n 9 1.797
67, D. Of. de 18.5.67. pág. 5.437
Secção I).

b) Que há compatibilidade de ho-
rário para o exercício das duas ati-
vidades, pois a Instrutora do Ensinl
Cecilia Ervis ceroni está suborcanada
na Faculdade de Ciências Econômical
de Pôrto A:egre, ao horário das 19,31
às 22a0 horas, de segundas às sextas-
feiras, e aos sabados de 8 às 11 hek
ras enquanto que, perante à Univers
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O Parecer da S. C. C. da Divisão
. da Pesseal, cies:a Reitorià, constante
do expediente cm tela, declara que há

! correlação de matérias: "Segundo jn-
rienrudenc:a firmada, pela C. A. C.

!existe correlação de matérias quando
a cadeira lecionada integra o cum-
culum da fmmação profissional neces-

1 sário para o outro cargo. Euquadra-
1
!se, por tanto, a presente acumulação,
quanto à correlação de matérias, en-
tre s -pe mitieas par lei.	 .

1	 cempatibilidade de horários foi
satisfeita haja visto os atestados for-.

1 nocidas pe'a Faculdade de Ciências
Ecenemicas, cumprindo o servidor os
expedientes legais, bem como existe

lintervreo suficiente para alimentação.
! descanso e deslocamento de um para
outro local de serviço, preenchendo,

!pois, ó servidor os requisitos para. po-
der -ser considerada legítima a actunu-!

interessada está afastada do
1 cargo de professeira-bibliotecária doa	 e"

eclode Federal do Rio Grande do Sul,
seu horário ce trabalho está zompre-
endido entre 12 e 18,30 lio as dier?a-
mente, tudo- como se ve dos atesta-
dos anexos ao processo, datados de
8 e 9 de a,gesto do corrente ano, res-
pectivamente.

Faculdade de Ciências Economisas
de Pôrto Alegre, 21 de setembro de
1967. — Walter José Diehl — Arman-
do Fay de Azevedo — Osvaldo Bessis.

Escola de Biblioteconomia
e Documentação

PROCESSO N9 17.86743
lícita a .cumulação de cargo de

Instrutor de Ensino Superior da Ca-
(leira de "Catalogação", da Escola de
Biblioteconomia e Documentação, com
O Diretor da Escola de Bibliotecono-
mia e Documentação da UFRGS".

n
PARECER

Encaminha a Divisão Pessoal dá
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul, processo para apreciação sô-
bre a legitimidade de acumulação dos
cargos exercidos por Zenaise Garcia
Márquez, de Instrutor de Ensino Su-
perior da adeira, de "Catalogação" da
Escola de Biblioteconomia e Decumen-
taçáo, com o de Diretor da Escola de
Biblioteconomia e Documentação da
UFGRS.	 •

Considerando que:
4 — a professôra foi nomeada em

função do Regimento da Escola; que
em seu art. 247 diz: "o Diretor será
nomeado pelo Reitor dentre os profes-
sôres efetivos, em exercício, bacharelo
em Biblioteconomia, eleitos em lista

' tríplice, feita por ordem de votos ob-
tidos, pelo Conselho de Professores.
em escrutínio secreto, pelo período de
três anos, podendo ser reconduzido
duas vêzes".

Arti 244: Enquanto a Escola não ti-
ver Congregação, tôdas as atribuições
deste &gata colegiado, serão exerci-
das:

a) pelo Conselho de Professiires;
b) peles Professôres responsáveis

por disciplinas;
• c) pelo representante dos Professô-
ses Adjuntos;

d) pelo representante dos Professô-
ires Assistentes;

1 e) pelo representante do corpo dis-
cente;
por analogia foi observado o mesmo
disoPsitivo do art. 33 do Estatuto da
'Universadade Federal do Rio Grande
do Sul: "o Diretor será nomeado pelo
Presidente da Renública, pelo nerrealo
de (metro anos, dentre os professôres
'cate-t ráficos efetivos, em exercido. in-
dicados em lista tríplice. por votacão
'secreta e uninomina l , pela respectiva
„Ccnerega eáo, podendo ser reconduzido
: duao vêzes, por igual período"; e,
ainda por extensão, de acôrdo com o
'art. 299 do Regimento da Faculdade
de Ciências Econômicas: "o Diretor
será nomeado, pelo prazo de três
anos".

2 — A Direção de uma Escola sem-
'e será exercida por um profesosr. e

•ainda 'em observância à legislacão
1 Ens'no Superior, e mais recentemente
'ao Estatuto do Magistério Superior,
Lei n9 4.881-A de 6 de dezembro de
19S5, que em seu ort. 29 , parágrafo
fúniro diz: "Constituem igualmente
atividades de magistério àquelas ine-
rentes a administracão escolar e uni-
versitária privadas do docente de ni-
vel supeafor".

3 — Esclarece-se que a Escola de
Miblioteconcmia e Documentacão era.
anexa à Faculdade de Ciências Eco-
nômicas. P. tornou-se autônoma pela
Lel n9 5, 077. de 23 de agôsto de 1e66

4 — Onanto aos car gos scumielades:
Profeoser a eCntaloeadSo" do Es-
cola da B lailotecenema e rocumen-
terão	 Prefessor-Biblintecaria,
reliiaa aár e rultura. do Estado do Rio
Csrs e d n d e Sul (afastada deste rareei

Po i s. estava à cPsees'aão
e n

•

 "r",	 r,	 d'r, 
• Ecen(micas, conforme atestado

transcrito a seguir: "Secretaria de!
Educação e tditu.a d5"- E.Stado do Rio
Grande do Sul, Grupo Escolar "Lu-1
ciana de Abreu- — Atestado: Aeste
para os devidos Leis que Zenaira, Gar-
cia Márquez, Pro;essára-bibliotecaria,
Lei n9 4.476- de 4-1-1963, lotado neste
Grupo Escolar, e, a ualmente à dis-
posição -desde: 1959. em exercício na
Biblioteca da Faculdade de Ciências
da URGS, na hipótesos de retornar,
voltará a trabalhar na "Biblioteca
Francisco Marins" deste Grupo Es-
colar no horário das 12 às 16 horas.
A disposição pe a Portaria n9 13.001.,
de 12-10-1959. em virtude de convê-
nios existentes entre o Estado e
aquela Faculdade. Pôrto Alegre, 4 de
novembro de 1963. as) Constança
Goulart — Diretora (a firma estava
reconhecida)"; e desde 1964 licen-
ciada, sem ônus para o Estado, con-
forme informação contida. no item 6
deste Parecer), são acumuláveis, visto
um cargo ser de magistério e outro
técnico-cientifico	

,
,

Estado do Rio Grande do Sul, desde
S254 Ws. 41) ate:craca:e anexos e es-
clarecimentos prestados à eis. 54, itens
4 e e, conforme atestados a ecguir

asceinicslioa: "Estado do Ria Grance
O eau, teca-ataria ue staUo do; c nI e-

gosÁ.:s La Eaucaçao e Cultuai. --
siam° Escolar "Luciana de Abais" —
Acesiaao — Atesto para os oeiecias
iins que Zenaire (Sucia Marquece pso
cessecia-olbliotecária, padrao 2--b, co-
cada neste Grupo 1eascoiar, e, á cuspo-
siçáo 'desde 1959 peia Porcaria nu-
mo 13.001, exercendo suas ativicies-
cies na Biblioteca da Facuideide de C:-
encias Econômicas ea Universidade tia
Rio Grande do Sul, em virtude o.e
conven.es existentes encre o Esiado e
a Universidade, , a partir de 1-6-1964
não 'recebe mais 63US vencimentos
crena prolessora-bibliocecária, por ha-
ver aseumido o cargo em comissão de
direçao ce Escola, e set instrutora de
ensino superior.' Pôrto-- Alegre, 5 de
junho de 19,6-1 — as) Constança Gou-
lart. — Diretora — (a firma estava
recenhecida)". A fls. 54, cense= as
seguintes informações do Setor de
Pessoal da Faculdade de Cindes Eco-
nômicas: "item 4 — . Esclarecemos, ou-
trossim, que a interessada está. afas-
tada do cargo de Professor-Bibliote-
cária, do Estado, exercendo semente
dois cargos, ou sejam, o de Diretora
da , Escola de Biblioteconcmia e elo-
cumente eão e o de Instrutor de En-
sino a_ Ui lor da mesma Escola; "item
5 — "Par outro lado informamos que
a Prce e Zenaira Garcia Marquez
está aiastada das funções na Biblio-
teca desta Faculdade".
• 6 — A disposição db Curso de Bi-
blioteeonomia e Documentação $em
()rins para o Estado, a partir de 3 de
abril de 1956, conforme Revogação de
Ato publicado no Diário Oficial do
Estado., de 18 de junho de 19(36 que"
diz o seguinte: "O Secretário da Edu-
cação e Cultura, revoga, a partir de
3 de abril de 1966, o ato registrado
em Boletim n9 107-66-SENA, publi-
cado no Diário Oficial de 12 de abril
de 19€5, ' que concedeu licença para
tratar • de interesses particulares a
Zenaira, Garcia Márquez, Proaessdas
padrão 11-9, lotado, na Secretaria da
Educaço e Cultura. Pôrto Alegre, 15
de jun-e-et -se 1966 as) Victor Luiz Pe-
try —	 o' da Divisão do Pessoal";
e, ta:.- ..1." conforme publicação mo
"Diãrj decial" do Estado de 28 de
"Divisáo do Pessoal — Boletim n 9 259
junho de 190.3, que trata do seguinte:
— Foram registrados nesta Divisão 4

estão em condições de serem publica-
dos em Diário Oficial, os seguintes -
atos: A disposição: O Governador dc
Estado, de conformidade cem o artleic
154, da Lei n9 2.3U-54, põe à disposi-
ção do Curso de Biblioteconomia e
.Documentação anexo à Faculdade de
Ciencias Econômicas da Universidade
do Rio Grande do Sul, sem ónus para
o Estado, a partir de 3 de abril cie
1966, até ulterior deliberação: -Zenaire

!Carda Márquez, Professôra, padreie
11-9, da Grupo Escolar "Luciana, de

_Abreu", nesta Capital. (proc. 10.e4S
de 1956). (fls. 79 e 89).

7 — Para o'cargo de Diretor da Es-
cola de Biblioteconomia e Docunpn-
tação foi exigido à interessada a apre-
sentação do diploma de Bocharel er£
Biblioteconomia, já registrado, con-
forme informação de 7-1-1966 da Fa-
culdade. de Ciências Econômicas, con-
forme item 6: "Para o provineen'o de
cargo de Diretor da E. B. D., foi exi-
gida a apresentação do diploma de
Bacharel em Biblioteconcmia, já re-
gistrado na D. E. S. do MEC., for-
malidade essa devidamente atendida
nos têrmos da l ei n9 4.084, de 30 de
junho de 1962 (Diário Oficial de 2 de
julho de 1962), regulamentada pelc
Decreto n9 56.725, de 16-8-1965 (Diá-
rio Oficial de 19-8-65), cujas dópias
anexamos para fins de estudo.'e•

Lei 'n9 4.083, art. 69 : São atribui-
ções dos Bacharéis em Bibliotecono-
mia a erganizac.áo, direcão e execucão
dos serviços técnicos -de repartieões
públicas federais, estaduais munici.
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cipais e autárquicas e empresas par- )
ticulares concernentes às matérias e
atividades seguintes: letra a - o en-
sino de 'Biblioteconomia, etc.". -
culares concernentes às matérias e
atividades seguintes: letra a - o en-
sino de Biblioteconomia, etc."

Art. 39 "Para o provimento e exer-
cícios de cargos técnicos de Bibliote-
cários e Documentalistas, na adminis-
tração público. autárquica, paraesta-
tal, nas empresas sob intervenção go-
vernamental ou nas concessionadas de
serviço público, é obrigatória a apre-

• sentação da diploma de Bacharel em
Biblioteconomia, respeitados os direi-
tos de seus atuis ocupantes efetivos".

8 -.0 exercício do cargo de Instru-
aar Ensino Superior de "Catalogação",
é privativo da Bacharel em Bibliote-
conomia, visto que pertence esta Ca-
deira no grupa de matérias técnicas
Indisrensávets à formação do profis-
sionel.

9 - Horárioe ; como Diretora da
Escala de B i blioteconomia e Da-
cumertaçàa, cumpre o seguinte horá-
rio: Die.riamente de segundas as
sextas- feiras das ' 14 ás 21 horas: e.
coma Instrutor de Ensino Senertor
curnnre o seauinte horário: claf se-
guncl es às aextas-feiras das 8 as 11
horr e , e aos sabaclos, das 9 és 	 12
horas. (Atestados anexoS).

Peio eaame vê-se que os horários
são camnativeis havendo espaço de
tema) atsra alimentação, descanso,
locomerea e. julgamos oportuna, in-
forme- que a servidora reside nesta
Capital. os dois cargos são erradas
no memo prédio (a F,scola a n Bl-
bliotreer emas funciona no peadas da
Faculdade de Cianclas Ecanennicas)
e, em sasta de sua reSidencia ser
bem próx i me. independe de condução.

10 -• Informamos, finalmerte.
• interesea l a exerce a nafta: de 1.°
de junh e de 1964 semente dote car-
gos: Pref ees ara de "Cetaleara rte n" e
Diretora da Escola de Bibliotatonomla
e Documentarão.

Somo. portento. pelo recenhee l
-mento do acúmulo como um direito

legítimo da postulante. tendo em vis-
ta que. para o exarcício dos dois car-
gos acima re feridos é cand iran a
anre. ,” 1-a-5.o do dinloma de Bacela-ai
em Bibl iet ecnnemia, o que evidencia
a lealtimidade da acumulaeão em
apréen.

Pealo»	 "e're. 2R O. inlho g. viera
- 'Adda Bruna de ri•Oila q P-esi den-
te de raaaaaao, - Selma Kern. -
Minda Greisman.

Atestado de Horária

Atestamos para os devidos fina nua
a Professara Zepatra Garcia Marnuez,
Diretora da Escola de Biblicaec e ri a

-anta e Documentarão da Univaretdade
Federal do Rio Grande do Sul, está
sujeita no seguinte horário:

Diariamente de se.aunda às sextas-
feiras. das 14 às 21 horas; e corno

Instrutor de Ensino Sunerior lecio-
nando a disciplina de "Catalogação"
cumpre o s eauinte horário:

• De segunda às sextas-feiras. das R
as 11 horas e aos sábados das 9 iss.
12 horas.

Pôrto Alegre. 28 de inibo 	 infm.
- A Comissão: Adda Drügg de Fres-
tas, Presal en te. - Selma Kern. -
Minda Groisman.	 f

Facuirlade Cle Ciências
Econômicas

PARECER

A Lei n9 4.881-Á, de 6.12d5, em
seu art. 26, dispõe caber a uma Co-
missão de Professôres o julgamento
da correlação de matérias nos casos
de acumulação de cargos.
.Trata-se da uma sábia disposição,

pois que professõres devem opinar só-
trre tão, por vezes, contravertido as-
sunto.

Entretento. a referida lei não abre
LexcecOet% em todos os casos de

acumulação de cargos deve haver, pot
Intermédio de uma comissão, o jul-
gamento da correlação de maérias.

No caso presente, em que é inte-
ressado o Prof. José de Oliveira
Fortuna, é evidente haver correlação
da matérias, isto é Matemática (cur-

so médio - 29 ciclo) e Complemen-
tos de Matemática (curso superior),
constituindo-se a declaração da co.
missão como cumprimento de simples
formalidade.

Por outro lado, deixamos de avaliar
a compatibilidade de horários, tendo
em vista que o acumulando, desde 1
de setembro de 1967, está aposenta-
do no cargo de Professor do Ensino
Comercial Técatco. da Esco la Téc-
nica de Ccm arcio anexa à Faculdade
de Ciências Econernicas da 	
U. E.R. G . S

Êsse.é o nosso parecer, s.m.j.
Em - Euelydes Menezes de

Moraes - Presidente. - Alfredo C.
Steinbruch. - Japyr do Carmo.
Julgamento de eorrelacão de matérias

lecionadaR pelo Professor Euclydes
Guedes Júnicr.
Aos vinte e dois (22) dias do mês

de agasto de- 1967, em uma das sales
da Facul dade de Ciências Econômicas
de Universidade Feder ai do Rio
Grande do Sul, às vinte horas: reu-
nida a ComisPrea Designada pela Por-
taria n9 1.376, de 24 de outubro do
ano corrente, da Reitoria da mesma
Universidade, intearada pelos Profes-
sares Walter .7o.sé Diehl. Acélio Afon-
so Conta e Armando Fav de Azeve-
do, e sob a peeeldêncla do primeira,
passou-se ao fulaamento de cane l a-
rão de matar i as lecionadas pelo Ins-
trutor do Ensina Suneriar Professor
Euclydes Guedes Júnior, bem coma a
respectiva crmnatibilidade de hora-
rios para Os fins previstos no artigo
96 da Tal n9 4.a8 1 -9. e tendo em vis-
ta os téamoa do Precesso n 9 12.187.
Com a' palavra o Professor Walter
José Dihl declarou aos demais mem-
bros da Comissão. rue passaria a ler
os proaremas relativos às matérias
lecionadas pe l o dito Professor Fucly-
dea Guedes .7an ier na raculdnae de
Ciências Fe-remiras e eaccaa Téeni-
ca do Comércio Ppexa à mesma Fa-
culdade, nue eeo. resneetivamente,
Direito Comercial e Leaislarão Apli-
cada (fls. 11 em d i ante do progra-
ma anexo) . Procedida a leitura e
considerando as atestados anexos,
chegaram ao 'arofesseres intearantes
da Comissão Oi seauln l em conclusões:

a) Que os nrcarramaa lecionados
guardam ccrreee l onemento entre PI.
pois acentlia aa a nredrminencia aos
temos de "Ta-eito ( e rnercial" na dis-
ciplina da " a eal elareo Aplicada".

b) Que a discipl ina da "Leaislarao
Anlicads" nor ree ministrerla nunaa
Escola Térmic a d e ("cinéreas deve., evi-
dentemente, dar ênfase taiDireito Co-
mercial.

c) Que a tinire a un idade dos To-
mos aue compõem a c i ência juridica,
bem como n s eu carrelacionamento.•

o) Que, fine1mente. há comnatibi-
lidade de horário In easu. uma' vez
que o professor Euclydes Guedes Jú-
nior exerce	 es ea etividades de
magistério na al,s.rola l'écnica de Co-
mércio no pejando compreendido en-
t re 1 930. e 77 a0 hora', excecão dos
sábados. (mando. o horário observado
é das 14 CO as 17.00 horas, enquanto
que, na Faculda d e de ciências Eco-
nômicas, tal verifica-se, de segundas
a sábados, entre R e 11 horas.

E. para censtar, lavrou-se o pre-
sente têrmo. nue responde afirmati-
vamente existirem, no caso em aná-
lise. canelar:In

a 
matéeles e compa-

tibilidade d e orarics. tudo conforme
consta do neoresso. e vai pesina do nor.
iodes os membros integrantes da Co-
esissão.

Faculdade	 Cifradas Econômicas
de Pôrto Aleire, em 2.) de agôsto de
'f:67. - Welf,r . Tosé - ~-
V° Afonso "Corraa. - Armando Fay
de Azevedo

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

PORTARIA DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1967

O Reitor em exercício da Universi-
dade Federal de Goiás, usando de suas
atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o constante do Processo
n9 8.191-d7. resolve:

N9 890 - Afastar dos serviços ine-
rentes à sua cátedra a Proie.ssóra
Guiomar de Grammont Machado,
Professor de Ensino Superior (Titu-
lar), Código EC-502.22, da Cadeira de
Farmacognosia, da Faculdade de Far-
mácia e Bioquímica da U.F.Go., na
torma do disposto no artigo 53, (ia
Lei 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965,
até que se formalize a sua aposenta-
doria, par contar mais de 65 (sessen-
ta e cinco) anos de idade. 	 -
PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO

DE 1967
O Reitor cm exercido da Univer-

sidade Federal de Goiás, usando de
suas atribuições legais e estatutárias
e tendo em vista o disposto no artigo
38, do Decreto n9 59.676-66, que re-
gulamenta a Lei n9 4.881-A-65, e o
constante do Processo n9 4.012-67, re-
solve:

N9 901 - Determinar a aplicação
do regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, a servidora Maria
Joacy de Souza Maracaipe, Professor
Assistente, nível 20, do Quadro única
de Pessoal desta Universidade, iotaa
da na Faculdade de Farmácia e Bio-
química da U.F.GO., concedendo a
gratificaçáo de 100% (cem por cen-
to) do valor do seu vencimento base.

PORTARIA DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1967

O Reitor em exercício *da • Univer-
dade Federal de ,Goiás, usando de
suas atribuições legais e estatutárias
e tendo em vista o constante do Pro-
cesso n9 8.856-67, resolve:

N9 922 - Dispensar, a pedido. Car-
los Leopoldo Dayrell, Escrevente-Da-
tilógrafo, uivei 7, do Quadro tolice
do Pessoal • desta Universidade, da
funçáo gratificada, símbolo 2-F,
Secretário da Escola da Engenharia
da U.F.GO., tornando a medida ele-
tiva, a partir desta data.

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1967

O Reitor em exercício da Universi-
dade Federal de Goiás, usando de nas
atribuições legais e !estatutárias e, teo-
do em vista o disposto no artigo V.
do Decreto n9 51.487, de 8.6.62 e o
constante do Processo n9 8.744-67, re-
solve:

N9 943 - Exonerar, a pedido. Cesar
1:Melro de Andrane, Assistente de Ad-
ministração, Código AF-602.14-A, do
Quadro Único de Pessoal desta Uni-
versidade, do cargo de provimento em
Comissão, símbolo 6-C, de Diretor da
Divisão de Cultura do Departamento
de Educação e Cultura da U.F.GO,
tornando a medida efetiva a partir de
6 de dezembro do ano em curso.

PORTARIA DE 19 DE JANEIRO
DR 1968 •

b Reitor em exercício da Universi-
dade Federal de Goiás, usando de suas
atribuições legai s eestatutárias e
tendo em vista o que disp õe o art. 48,
do Decreto n9 59.676, de 6.12.0 e o
constante deaProcesso n9 1.438-67, re-
solve:

N9 '42 - Coneiderar designado, a
partir de 19 de janeiro de 1966, o pro-
fessor Tiettre Couto Rosa, Assistente,
nivel 20, do Quadro Único de Pasoal
desta Universidade, lotado no Insti-
tuto de Matemática e Fi.sica da ....
U.F.GO., para responder pela Ca-
deira de Química da Escola de En ge-
nharia, fazendo Jus à diferença en-
t •e o se-d yeneimento e o de Proles-

sor Catedrático. - (Min Indiano do
Brasil Americana.

PORTARIAS DE 25 DE JANEIRO
DE 198

O Reitor em exercido da Univer-
sidade Federal de Goiás, ueanao de
suas atribuições legais e is:aditareis
e tendo em vista o constante das Pio-
cesses ns. 433, 504 e 505-63, esolvet

N 9 69 - Dispensar Vicente Raimun-
do Magalhães Escrevente-Datilogralo,
nivel 7, pertencente ao Quadro Unico
de Pessoal da U.F.GO., da tunçao
gratificada de Chefe do Setor le attin-
ceiro, Símbolo 15-F, do Departamento
de Assfstência Estudantil desta Uni-
versidade.

N9 '70 - Designar Vicente Ramunda
Magalháes, Escreveis-te-Datilógrafo. ni-
vel 7, pertencente ao Quadro Única da
Pessoal desta Unaersidade para a
função gratificada de Chefe da ac-
ção de Bõlsas Internas de Es.lides,
Símbolo 7-F, do Depaoamento de As-
sistência Estudantil da U.F.GO.

N9 71 - Designar Itajahy de Olivei-
ra laibo, Escrevente-Datilógiafo, uivei
7, do Quadro Único de Pe:soal desta
Universídaderpaea a tuneao gratifica-
da da Chefe do Setor Financeiro, Si:li-
belo 15-F. do Departamento de Assis-
téncia Estudantil da U.F.CO.

O Reitor em exercício da Universi-
dade Federal de Goiás, iteando da aia-
buiçáo que lhe ooniere o art. 24 do
Decreto n9 60.091, de 18-1-67, e ten-
do em vista despacho da Senhor Pre-
sidente da República exarado cm
de dezembro de 1957, na Expesiçáo
Motivos n9 942 de '7 de novembro do
mesmo ano, do Diretor-Geral do
DASP pubil'ea .da no Alivia °Peta! de
3 de janeiro de 1963. resolve:	 .

N9 72 - Determinar a aplicaçao do
regime de tempo integral e dedicatato
exclutiva previsto nos arts. 11 e :2
da Lei n9 4.315, de 26-C-64 e no•art.
-. 9 da Lei n 9 4.863 •de 29-11-55 e na
conformidade do dl 'posto no Regula-
mentoconstante do Decreto no
60.091, • de 18-1-67. ao funcianario
abaixo relacionado:

itajaby de .011vrira Lóbo	 cbare
do Setor Flnancefro -- 15-F - 70%

Gratificação meneai - valor em
NCra 184,38.

1 .- Nos tarmo's do art. 29 do De-
creto n9 . 60.091-67 ao funcionária .(u-
jeito ao regime de tempo integral e
'dedicação exclusiva é proibido exerce:
etanulatívamente outro cargo, funçan
ou atividades particulares de caráter
empreg,aticio. profissfcnal ou mialiab
de 'qualquer natureza, não se cempec-
endendo nessa proibição.

I - O exercício em órgão de delibe-
ração coletiva desde que relacionado
com o cargo em regime ae tempo in-
tegral;	 -
II - As atividades que, scm cará-

ter de emprego, se destinam à difu-
são de idéias e conheeanzioes
das as que prea,aa v oai a reertiata
das as que prejudiquem a execução
tempo intes.ai e ue ueuicaetio ex-
clusiva;

III - A prestação eventual de as-
sistência não remurorada a outros Ór-
gãos do serviço público, virando à
aplicação de conhecimentos técnicos
ou científicos quando solicitada atra-
vés da repartição a que pertencer o
funcionário;
,IV - A partfcipação eventual Sem
çaráter empregatício com atividades
didáticas de seminários conferencias
e minas semelhantes, bem como admi-
nistração de ensino especializado em
curses temporários de estabelecimento
oficiei de nível superfor.

2 - A infringencia cias normas es-
tabelecidas para a regime de tempo
integra". e dedicação exclusiva acarre-
tará a responsabilidade administrati-
va, criminal e civil do funcionário e
da autoridade a que esteja imecliata-
mfente subordinado de ecôrdo com o
art. 29 da citado decreto, - Odin
Indiano da Brasil Americano.
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As dezoito horas do dia nove de	 -
novembro do ano de mil novecentos mente com as atas respectivas, o que . maior atenção às suas atividades e
e sessenta e sete, na Sala das Soa-- foi aprova:o. 237-67; CRC. Piauí; ia- manifestara o propósito de -não mais

se candidatar a, reeleição, para mem-
bro do CFC. Recebera, entretanto
apelo dos Conselhos Regionais e de
membros do CFC. que temiam ver
interrompido o programa e o traba-
lho que vinha desenvolvendo á fren-
te do CFC. Achavam eles que o afase
temerato, agora, em meio do caminho,
seria deserção. Daí ter reconsiderado
o seu ponto de vista e se candidatar
novamente a' membro do CFC. Afir-
mou que, se eleito continuaria com o
mesmo ânimo de sempre, sacrifican-
do afazeres particulares, porém espe-
rando não o elogio fácil, mas compre-
endendo tôdas as criticas. Já era pra-
xe se antecasae dá um dia, a eleição,
uma vez que a Resolução marca o se-
gundo sábado ee noeembro„ para que
o sábado ficeese livre, para realização
de um passeio e almôço dg confrater-
nização, oferecidos pelo CFC, aos de
legados eleitores e para . es quais es-

gimento interne; aprovado. 209-67;
CRC. Rio Grande do Norte; regi-
mento interno; - aprovado. 214-67;

mento dos Coneelhesros, Francisco CRC. Mato Grosso; regimento inter-
Heidemann — Vice-Presidente — Ro- no: aprovado. O Conselheiro Gelsio
meu Vieira_ Machado, José Luiz Fer- Quintanilha Pinto relatou o proceeso
reira ela Costa, Elmo Lopes da Cunha, a seguir indicado: 193-67; CRC. Mato
MilitinO Rodrigues Martinez, Hyrion Grosso; jeton a conselheiros, para o
Guiraud, Gelsio Quintatailha Pinto, 2° semestre de 1967; aprovado. Soli-

citou, a seguir o Conselheiro Quine
tanilha que lesse inserido na pre-
sente ata,. o processo CFC. número
659-53 por éle relatado, na última
reunião, e cjile, por um lapso, deixou
de ali ser registrado; consultas cies
CCRRCC de Minas Gerais e S. Pau-
lo, sôbre a Resolução CFC. 193-65.
E o seguinte o parecer aprovado:
"Suspensão do exercício profissiorzal
— tsse É o único caso em que con-
cordamos com os Regionais de Sato
Paulo e Minas Gerais, .pois, existe
contradição entre a Resolução 195-65
e o Decreto-lei 9.295, no que se re-
fete à aplicação da pena de suspen-
são, tendo em vista que o art. 27
do Decreto-lei 9-.295, em suas letraa
"d" e "e" que ieg-ulam a aplicação
da referida pena, nau cogitam do as-
unto em face. Asluidade em dô'oro:

hoste caso, consideremos que a Re-
solução CFC. 195-65, ao determinar
a cobrança, em dana de tôdas as
contribuições ievidas, 'nada mais tez
do que mandar aplicar as clispoeições
do § r, do art. '21 do Decreto-lei ne-
mero 9.295, o qual deaterraina que o
pagamento da anuidade fora do pra-
zo far-se-á cm dôbro da . importân-
cia estabelecida. Ora, o profissional,
para exercer a profissão, deve estar
registradc no - ClaC. (art. 12, Deceee
to-lei 9.295) e conseqüentemente
obrigado ao pagamento da anuidade
(art. 21, Decreto-lei 9.293). Não-
tendo se registrado e tendo exercido
a .profissão, o contabilista é devedor
das anuidades, a partir da data e
que começou a exercer a profissão.
Penalidade por infração do art. 12
do Decreto-lei 9.295: Tanto no raso
de - declaração positiva, como nasças°
de falsidade, deve ser aplicada a pe-
nalidade prevista na letra "a", do
art. 27, do Decreto-lei 9.295. Reco-
mendamós que, no caso ele declaração
positiva, seja aplicada a multa mi-

CDNSELHO FEDERAL	 MINISTÉRIO ,DO TRABALHODE CONTABWADE
Ata

eral
da 432a IZeun'ão do Conselho Pe-, E PREVIDENCIA SOCIALd 	 de Contabilidade

Ilseiro Saliba, como pelo endôsso do
Plenário daquele CRC., e ainda mais,
pela divulgação da referida ata,eentre
oe-os.. c.; Conselhos Regionais. Afir-
mou que, quando Presidente do CRC.
Guanabara, tivera sempre especial
atenção para as relações entre o óre
gao federal, não permitindo, muitas
vêzes, que extravesaasem daquele Re-
gional criticas que deveriam ficar
"listra muros". Propunha, pois, tuna
advertência pública àquele CRC.
Presidência e Conselheiros que assi-
naram a referida ata. O Sr. Presiden-
te colocou em votação a proposta do
colocou em Votação a proposta do
Conselheiro Gelsio. Em primeiro lu-
gar, o Conselheiro Hyran Guiraud se
manifestou, eximindo-se de 'Votar, e
declarando os motivos porque o li-'

nina, e, no caso ne falsidade, a Inul-
ta , máxima." Interésse Geral: O Se---
nhor Presidente comunicou ao Ple-
nário que se realizava, no dia seguin-
te —10.11, — a eleição para reno-
vação do terço do C.F.C. Seriam re-
novados 3 contadores e 1 técnico efe-
tivo e seus respectivos suplentes. As
instruções contidas na Resolução de
número 184-65, foram obedecidas, es-
trintamente, tendo sido- inscritos 13
candidatos e- 10 contadores e 3 téc-
nicos em contabilidade. Os proces-
sos foram devidamente examinados
pela Secretaria deste Conselho e age
ia trazidos ao Plenário pela Presi-
dência, Ainda em obediência à Re-
solução acima citada, enviaram pro-
cessos, referentes aos seus Delegados
eleitores, 10 Conselhos Regionais de
Contabilidade. Ao CRC. DF. foi co-
municado que não poderia participar
da eleição do CFC., por infringência
ao-§ 4a, letra "b" do art. 89 da Re-
solução 184-65 e o Couselho Regio-
nal daMaranhão não enviou processo
com a indicação do delegado-eleitor.
Também devidamente apreciados pela

Afonso relatou os processos a seguir Secretaria, os processos dos Conselhos
indicados: 42-66; CRC. Maranhão; Regionais, eram agora trazidos ao
atas e resoluções de 1966; seja o pro- Plenário. O Senhor Presidente rtife-
cesso devolvido ao CRC. MA , pára
proceder	 atos

mies, de sua sede própria, realizeu-
se, sob a Presidência do Sensier
Eduardo Foréis e com fo compareci-

Virgílio Jose Afonso e limar Pelona
Linhares, a 432a reunião do Conse-
lho Federal de Contabilidade. Aber-
tos os trabalhos, pelo Senhor Presi-
dente, foi justificada a ausência do
Conselheiro Theobaido de Freitas
Leitão, que não pudera se ausentar
de São Paulo, uma vez que repre-
sentaria o C. F. C., na aposição do
retrato do saudoso contabilista Pe-
dro Pedreschi, na Camara Municipal
de São Paulo. Aprovada a ata da
reunião anterior — 4314 — No Ex-
pediente, foram lidos os -Seguintes pa-
péis; consultas sôbre a Resolução cio
CFC, número 205-67 -- novas nor-
mas para eleições em CORRCC, que
foram respondidas — pela Presidén-
eia e que vinham ao Plenário, para
referendum. O CRC. Rio Grande do
Sul perguntava sôbre se o uso de ca-
rimbo de que 1 trata o inciso IV do
art.. 14 da citada resolução poderia
ser substituído por documento com-
probatório fornecido pelo Presidente,
do CRC, face ao grande número de
profissionais portadores de carteiras
d3 modelo antigo. A Presidência res-
pondeu afirMativamente lembrando,
entretanto, ao CRC-RS que encetasse
es 'intanha, para substituição • das car-
i( iros do modelo antigo, pelas atual-
mente em vigor. Outra consulta elo
mesmo Regional se prendia -ao fato
de que muitos profissionais, tanto ia
Capital quanto no interior apresen-
tarem-se para votar seta portarem o
recibo da anuidade de 1967, alegan-
do que ou ainda não o receberem ou
o extraviaram. Deverá ser obedeci-do
o item I do art. 14 da Reetaução....
205e67, foi a resposta do Senhor Pre-
sidente. Perguara o CRC. Alagoas -
para fins de inscteçao, pode um pra-
isssional com cinco anos de ma:ali-
eis como técnico tia contabilidade e
uni de contador, se inscrever coam
fentaclor. A -respesta foi afirmativa.
Finalmente o CRC. Bailia pergunta
se um Conselheiro que perdeu o 'man-
dato na forma da Resolução CFC..
183-6'5 — art. 2°, cujo mandato ex-
piraria em 1968, pode se candidatar
ao próximo pleito. A resposta foi
mais uma vez afirmativa. O Plená-
rio referendou tôdas as respostas cio
Senhor Presidente. A seguir, o Se-
nhor- Presidente mandou f ôsse lida a
Provisão do Tribunal de Contas da
União, julgando-o, e aos seus her-
deiros e sucessores, quite quanto as
contas do Conselho Federal de Con-
tabilidade, do exeecicio de 1964. Adi-
antou que era urna satisfação serena
as contas do Conselho aprovadas toei°
Tribunal, sem qualquer restrição ou
diligência. ORDEM DO DIA: O
Conselheiro Romeu Vieira Machado
relatou o processo a seguir indicado:-
212-67; do CRC. — Rio de Janeiro;
regimento interno. Somos de parede"
que seja o Regimento aprovado e que
o não cumprimento do prazo, para a
sua remessa ao CFC., excedido de 9
dias, pode ser relevado, o que foi
aprovado. O Conieelheiro Virgílio José

horas do dia 10, haveria uma reusuao
prelirhinar dos delegados de Conse-
lhos Regionais, quando seriam trata=
dos assuntos atinentes aos mesmos,
principalmente os projetos de lei ..
2.461-64 e o projeto referente ao ar-
tigo 15, do Deareto-lei 9.295, apre-
sentado, recentemente, à Câmara Fe-
deral, momento em que receberia su-
gestões. trazidas, pelos representantes
dos Conselhos Regionais. A Seguir o
Senhor Presidente mandou fôsse lida
em Plenário a ata número 385, de
22.9.1967, do Conselho Regional de
Contabilidade do Paraná, onde cons-
tava voto proposto pelo Conselheiro
Elias Siqueira Salibe, de repúdio e
desagrado ao CFC, pela atitude, que
afirmava ser de Gabinete, quando foi
aprovada, a Resolução 205-67, que fi-
xou normas para eleicões de renova-
ção do tare° dos CC.FIR.CC . A Pre-
sidencee, pediu ao Secretário que lesse
a resposta dada ao CRC., onde, en-
tre outras cousas, afirma: pasmar aos
céus a violenta reação daquele Con-
selheiro contra as eleições diretas dos
Conselhos. Não levou ele em ames.
que essa forma de eleição, além d.e
traduzir a realização de um justo e
normal anseio da classe, se vincula
a imperativos resultantes do nõvo sis-
tema introduzido, pela Lei número
4.695, de 22.6.1965. Nessa conformi-
dade, o voto do CRC. PR ., sôbre vio-
lentar os mais sagrados princípios da
democracia, ainda carrega o extremo
vício de se constituir atentado contra
aquele principio, que se estrutura em
consonância, com a lei que nos re-
ge. O voto do Conselheiro, para ter-
vir a seus desígnios não confessados,
teve que desaguar no terreno das
contradições irremediáveis, tanto que,
ao atacar o nôvo sistema, acabou en-
dereçando-llse o supremo dos elogios,
aos cenfessareque ele vem despertan-'
tio grande interêsse junto ao corpo
eleitoral. Ao finaliear o extenso ex-
pediente, dirigido ao Presidente do
CRC. PR, informa • que levará ao co-
nhecimeoto do Plenário. Adiantou,
ainda, o Senhor Presidente que o
Plenário do CRC. PR naquela opor-
tunidade estava constituído pelo Pre-
sidente Walberto Steiner e Conselhei-
ros Allan Pie, Elias Siqueira Saliba,
o autor do voto, Eivo Berto, Jair
Koehler, Ari Pereira da Silva e Fa-
bio Olinto do Amaral Silva, que en-
dossaram o voto, informando, ainda,
que era maior sua estranheza, por ter
os Conselhos egionais, inclusive en-
tidades de classe. A seguir, pôs o as-
sunto em discussão, tendo pedido, a
palavra o Conselheiro Gelsio (Vizi /a-
nilha Pinto pera menifestar sua (e-
tre/el e-a. reei etitnee	 CRC. sea,

zera. O Presidente e os Conselhei-
vos que compareceramàquela reunião.
aliás poucos, fizeram com que o CRC,
Paraná fôsse o motivador de um prch--
blsmas que nada tinha a ver com O
CRC. PR . Fez o Conselheiro Gui-
raud criticas ao voto, afirmando-o
incoerente do principio ao fim. Não
diz, adiantava ele, o autor do voto
se É contra ou a favor. Lainentou,
finalmente, que o voto tenha vindo do
Estaca. que representa no CFC. e de

tava convidando os Conselheiros do 	 CRC que já presidirá. A seguir,
C.F.C. Declarou ainda que ás 10

CRC. PR, dizendo que vem êle
lizando um bom trabalho, naquele
Estado. Adiantou que o sistema
tonal estava já montado, quando sai
a Resolução 205-67 e que, de repente
viu por terra todo o seu trabalho.,
Talvez a inexperiência fê-lo divulgar
a ata. O Conselheiro José Luiz Fer-
reira da Costa pediu a atenção do
Plenário, para que a advertência seja
feita não só ao Presidente, mas a to-
doe= os Conselheiros que estiveram
paesentes à reunião, onde foi aproe
vario o referido voto. Finalmente, foi
aprovada a proposta do Conselheiro
Gelsio Quintanilha Pinto, apenas com
uma abstenção — ea do Conselheiro
FIyran Guiraud, sendo o voto do Con-
selheiro Francisco Heidmann pela
advertência reservada. O Senhor Pre-
sidente Eduardo Foréis declarou que
sempre procurou manter, o respeito
à hierarquia, bem como o prestigio do
Órgão que preside, eis porque deu ao
CRC. PR a resposta que foi lida. há
pouco, perante o Flertares. Momene
;os entes do término da sessão, com-
pereceu o ConselheiroCelio Sanes
Earbieri. O Conselheiro limar Peana

usou na palavra o Conselheiro Fran-
ciscd- Heidemann que se manifest,ou,
adiantando que estivera no CRC. l'R
e 1:miara conhecimento da situaçáo,
na coesão. Conversara, longamente,
sem e Presidente Steiner e êle lhe
exiaatou que estando o CRC em gran-
de trabalho, para eleições de remei
vaolie seu terço, nos moldes anti-
gos. procurava inscrever o maior nd-
mero possível de Associações de clas-
se, para assim ver melhor represen-
cada a Classe, no Regional. De re-
pente, a Resolução do C. F. C. de
número 203-67 surge, destruindo todo
o soa trabalho, Em vista disto,
reunião em que foi ela apreciada,
houve tal manifestação. Afirmou o
Conselheiro Heidmann que expressa-
ra a sua não concordância com tal
manifestação, como membro do CFC.,
Acliava, e/e que, de fato, democrati-
camente, a nova organização era a
melhor. Por conseguinte, achava que
deveria o Plenário endossar a respos-
ta do Presidente Foréis ao CRC. PR.
o que já seria uma advertência re-
seroado. Votou, pois, contra a oro.-
posição do Conselheiro Quintanilha,
admitindo, entretanto, uma adver-
tência reservada. A seguir, votaram
a favor da proposta do Conselheiro
Gelsio, os Conselheiros Virgílio José
Afonso, limar Penne. Linhares, MT.
litino Rodrigues Martinez, José Lula
Ferreira da Costa, Elmo Lopes da
Cunha e Romeu Vieira Machado,
sendo que este último ressaltou as
boas qualidades do Presidente do

rindo-se à sua inscrição, para con-
a reformularãodosseus	 correr a vaga de técnico em ionta-

a partir de 1.1.19e5, obedecendo o baidade. declarou, que, em fins do
tempo e a matéria, e enviando-os, , ano passado, t endo consciência do de-
pusteriormente a este CFC, jtaast- I ser cumprido, necessitava dedlur ¡não co pelo voto injusto do Cone- i Liuhares propos- um voto de prole:as.

•



Tér9e-feint
	

DIÁRIO OFICIÁ!: (Seção	 Parte 115
	

Janeiro de 1968 263-	 - -

ri pezar pelo falacimento da genita
a tio Conselheiro Francisco Reide-
ann, que foi aprovado, por unan1-

,raidade. Foi marcado o dia 15 de de-
slembro, para a próxima reunião. A
limão foi encerrada ia Vinte horas
e trinta minutos, sendo lavrada a
'presente ata por mim, Secretário,
Sílvio Romero Cavaioanti Coutinho,
que após lida • aprovada em Plená-

• io, será assinada por mim, e pelo
'residente Eduardo Foréis.

,DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n9 12-68
Detenninaçãeó de Serviço

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA BAHIA,

e W 965, de 5-1-68 --• Dispensa Amo-
bio de Aragão Ribeiro, 205.663, da flui-
çao de Chefe da Seção de Fiscalização
¡(C), 5-F, e nomeia-o para exercer o
cargo de Chefe da Divisão de Fiscaliza-
ção • Arrecadação (C), 7-C; 967, de
1-1-68 .-- Considera dispensado, a con-
tar de 1-8-60, Octavio Junot Borges,
100.415, da função de Chefe de Pessoal

•[(F), 10-F, em virtude de sua nomeação
para exercer o cargo de Chefe do Ser-
viço de Administração, 6 -C, e exonerado,
a contar de 23.4.64, do referido cargo,
em face de sua nomeação para exercer o
cargo de Delegado Estadual 4-C; 969,
de 8-1-68 .- Dispensa Raimundo Diniz
Velos°, 610.116, da função de Chefe do
Pronto Socorro da Divisão de Acidentes
do Trabalho (T). 4.-F, e designa loa°
de Sã Bernardo da Cunha, 419.119, pa-
ra exercer a referida função; 971, de 9

. de janeiro de 1968 •-• Exonera, a pedi-
'do, a partir desta data, Jacob Castro,
404.294, do cargo de Chefe do Servi-
ço de Acidentes do Trabalho (I), 8-C, e
nemia Eduardo Ferrara do Nascimento,
404.624, agregado, para exercer o refe-
rido cargo; 979, de 9-1-68 .- Dispensa

, Raimundo Queiroz Gavazza, 100.554, da
função de Chefe do Serviço de Fiscaliza-

,ção e Arrecadação (B), 4-F, e nomeio
para exercer o cargo de Delegado (B),
4C; 982, de 10-1-68 .- Designa Mudo

, Sampaio Magalhães, 203.370, agregado,
para exercer a função de Tesoureiro
;(T), 4-F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

N9 764, de 8-1-68 -• Dispensa Maria
José Leal dos Santos, 703.029, da função
de Encarregado de Turma de Boletim
(S), 10-FC: 765, de 8-1-68 .- Designa

• Luiz Costa Pacheco, 413.050, para exer-
cer a função de Encarregado de Turma
de Boletim (S), 10-PC, na Coordenação
dos Serviços Gerais.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SAO PAULO

N° 1.771, de 19-12-67 -, Designa
Francisco Paula Assis Junior, 302.637,
para exercer a função de Informante-
Habilitador (I), 10-F, na Agência em
Santo André; 1.773, de 19-12-67 -• De-
signa José Roberto Castor Marques,
408.611, para exercer a função de Te-
soureiro Chefe (M), 4-F, na Agência
em Santos; 1.831, de 28-12-67 .- Torna
sem efeito o itero 2 da DTS INPS ..-
SRSP 1.257-67, publicada no BS-INPS
183-67, o qual dispensou Manoel Robles,
414.360, da função de Encarregado de
Telex, 12-F, no Serviço de Expediente e
Comunicações, tendo em vista ter sido
objeto da DTS INPS -- SRSP 1.290-67
publicada no BS INPS 184-67.

CONSULTORIA ESPECIAL
DO PRESIDENTE EM SÃO PAULO

N9 38, de 11-1-68 -• Exonera Gilson
José Lins de Araujo, 103.130, do cargo

•

de Assistente-Técnico, 6-C; 4Q, de 12 de
janeiro de 1968 Nomeia Ricardo de
Barros Mello, 500.492, para gxercer o
cargo de Assistente-Técnico, 8-C.

Relação SSG n9 14-68

Atos que determinam Vacância

Concessão de Aposentadoria a:
nira Delmira Baptista, II° 100.033, Ofi-
cial de Administração, uivei 16-C, da
Superintendência Regional na Guanaba-
ra, na forma do disposto no artigo 177,
parágrafo 1° da Constituição Federal,
de acórdo com o subitem 3.1, letra 14
combinado com o sul:dotem 6.2, letra 6,
da Resolução INPS-7.34, Murilo Quei-

roz de Barros, n° 201.751, Médico, nivel
22-B da Superintendência Regional no
Estado da Guanabara, na forma do dis-
posto no artigo 177, parágrafo 1° da
Constituição vigente e de acardo com o
disposto no aubitem 3.1, letra a, e 8.1,
letra d, da Resolução INPS-7.31,
José Martins, Diretor do Grupo do Re-
gime e da Movimentação ao Pessoal.

• Relação SSG n9 1548

Atos que determinam Vacância

Concessão de Aposentadoria a: Fran-
cisco de Assis Sampaio, a° 302.115,
Contador, nivel 22-C, do Estado da
Guanabara, na forma do disposto no ar-
tigo 177, parágrafo 1 9 da Constituição
do Brasil e de acardo com os artigos 1°
e 2° da Lei n° 3.906-61.

Exoneração, a pedido, de: Laura Fer-
reira de Araújo, n° 505.076, a contar de
17.3.65, do cargo de Escrevente-Datild-
grafo nivel 7, do estado da Guanabara;
Virgínia de Figueiredo Ribeiro Fasano,
n° 418.577, a contar de 27-3-67, do car-
go de Técnico Auxiliar de Mecanização
nível 9; Rosemary Heringer Bittencourt,
n° 422.548, a contar de 5-1-67, do carga
de Atendente, nível 7; José Nikon Bor-
ges, n° 421.262, a contar de 1-6-67, do
cargo de Escriturário, nivel 8-A; Iva-
ni Bassani, n° 419.797, a contar de 10
de março de 1967, do cargo de Escritu-
rário, nível 8-A; José de Oliveira Ferraz,
n° 421.122, a contar de 2-8-66, do car-
go de Escriturário, nível 8-A; Marfa
Aparecida Locilento, n° 617.920, a con-
tar de 18-3-67, do cargo 'de Atendente,
nível 7; Lourdes Malachtas Alves, a°
421.818, a contar de 27-10-66, do car-
go de Escriturário nível 8-A; Marilce
de Paula Corrêa, n° 419.948, a contar
de 9-2-67, do cargo de Escriturário, ní-
vel 8-A e Wilson Claro, n° 409.895, a
contar de 9-5-67, do cargo de Escriturá-
rio, nível 10-B, da Superintendência Re-
gional em São Paulo.	 José Martins
Diretor do Grupo do Regime e da Mo-
vimentação do Pessoal.

Relação SSG n9 16-68
Atos que determinam Vacância

Concessão de Aposentadoria a: José
Abílio Lopes, n° 601.516, Artífice, nível
6, da Superintendência Regional no Pa-
rã, na forma do disposto no artigo 177.
§ 1° da Constituição Federal e de acôr-
do com o subitem 3.1, letra b, combina.
do com o subitem 6.2, letra b, da Reso-
lução INPS-7.34; Olga Caprioni, núme-
ro 302.469, Assistente de Enfermagem,
nível 13-A, da Superintendência Regia.
nal em São Paulo, na forma .do disposto
no artigo 100, inciso I, combinado com
o artigo 101, inciso 1, letra b, da Cons.
tituição Federal, e de acôrdo com o sts.
bitem 3.1, letra a, combinado com o su.
bitem 5.13, tetra c, da Resolução INPS
- 7.34; Fernandes Sebastião dos San-
tos, n° 611.615, Servente, nível 5. da
Superintendência Regional em São Pau•

lo, na forma do disposto no artigo 100,
Inciso I, combinado com o artigo 101,
Inciso I, letra b, da Constituição Federal
e de acórdo com o subitem 3.1, letra a,
combinado com o subitem 5.13, letra c,
da Resolução INPS-7.34; Rubens Flo-
rêncio de Oliveira, n° 241.469, AuxiItat
de Lavanderia, nível 5, da Superinten-
dência Regional em São Paulo, na for-
ma do disposto no artigo 100, inciso I,
combinado com o artigo 101, inciso I,
Letra 6, da Constituiçâo Federal, e de
acórdo com o subitem 3.1, letra a, com-
binado com o subitem 5.13, letra c, da
Resolução INPS-7.34; Francisco Pires,
n° 102.919, Servente, nível 5, da Supe-
rintendência Regional em São Paulo, na
forma do disposto no artigo 100, inciso
I, combinado com o artigo 101, inciso I,
letra b, da Constituição Federal, e de
acórdo com o subItem 3.1, letra a, com-
binado com o subitem 5.13, letra c, da
Resolução INPS-7.34: Maria Leonor
Monteiro de Barros, n° 220.165, Tele-
fonista, nível 7, da Superintendência Re-
gional em São Paulo, na forma do dis-
posto no artigo 100, inciso I, combina.
do com o artigo 101 inciso I, letra b,
da Constituição Federal, e de acta-do
com o subitem 3.1, letra a, combinado
com o subitem 5.13, letra c, da Resolu-
ção INPS-7.34; Miguel Medvedvski, n'
301.476, Médico, nível 22-B, da Supe-
rintendência Regional no Rio Grande
do Sul, na forma do disposto no artigo
177, § 1°, da Constituição Federal, e de
aoardo com os artigos 1° e 20 da Lei n°
3.906-61; João Luiz Schons, n° 414.271.
Mestre de Obras, nível 13-B, da Supe-
rintendência Regional no Rio Grande do
Sul, na forma do disposto no artigo 100,
Inciso I, combinado com o artigo 101, in-
ciso I, letra b, da Constituição Federal e
de acórdo com o subitem 3.1, letra a
combinado com o subitem 5.13, letra c
da Resolução INPS-7.34; Moysés Eizi-
rik, n° 601.964, Médico, nível 22-B, da
Superintendência Regional no Rio Gran-
de do Sul, na forma do disposto no ar-
tigo 177 § 1°, da Constituição Federal,
e de ceai-do com os artigos 1° e 2° da

'Lei n' 3.906-61; Roberval Rodrigues, n°
304.150, Procurador de 1° Categoria,
da Superintendência Regional no Rio
Grande do Sul, na forma do disposto no
artigo 177, § 1° da Constituição Federal,
e de acárdo com o subitem 3.1, letra b,
combinado com o subitem 6.2, letra b,
da Resolução n° INPS-7.34.

Exoneração, a pedido, de: Sued Teo.
dorIco da Silva e Silva, n° 419.558, a
contar de 12-7-67, do cargo de Servente,
nível 5, da Superintendência Regional
no Rio Grande do Sul; Nyrio de Brito
Salabert, n° 102.520, a contar de 4 de
dezembro de 1967, do cargo de Escritu-
rário, nivel . 10-B, e José Luiz Magno do
Amaral, n° 110.651, a contar de 1 de
dezembro de 1967; do cargo de Escre-
vente-Datilógrafo, nível 7, no Estado da
Guanabara; Ariolino de Andrade Azeve-
do, n° 404.694, a contar de 16.3.67, do
cargo de Fiscal de Previdência, nível
18-B, Amim Bassit, n° 420.212, a contar
de 16-3-67, do cargo de Fiscal de Pre-
vidência, nível 17-A e Maria Lucia Bar-
roso n° 420.433, a contar de 15.5.67,
do cargo de Almoxarife, nível 14, na
Superintendência Regional em São Pau-
lo; Nelcy Martins n° 406.762, a contar
de 13.6.67, do cargo,de Oficial de Ad-
ministração, nível 12-A, Neri Gomes de
Maria, n° 421.549. a contar de 3.5.67,
do cargo de Almoxarife, nível 14, Celso
Roman1 n° 213.482, a contar de 13 de
outubro de 1967, do cargo de Escreven
te-Datilógrafo, nível 7, Célia Mansa
de Faria, n° 616.376, a contar de 11 de
abril de 1967, do cargo de Escrevente.
Datilógrafo, nivel 7, Maria Lucia Leoni,
n° 422.228, a contar de 23.2.67. do
cargo de Atendente, nível 7, Antonio

Carlos Eva, a* 420.563, a contar de 1
de junho de 1967, do cargo de Médico,
nivel 21-A, Gilda 'romiko Hirano, n°
419.783, a contar de 13.2.67, do cargo
de Escrevente-Datilógrafo, nível 7, Shi.
zu Hiramatsu Paulos, n° 115.178, a coa.
tar de 18.2.67, do cargo de Escriturário,
nível 8-A, Neuza Rodrigues Gonçalves,
n° 411.947, a contar de 3.5.67, do car-
go de Escriturário, nivel 8-A e Paulo
Bonilha, n°402.354, a contar de 16.3.67
do cargo de Inspetor de Previdência, ni-
vel 20, na Superintendência Regional em
São Paulo; Cláudio Ernesto Dietrichkelt.
a° 419.795, a contar de 24.10.66, do
cargo de Escriturário, nível 8-A, Mary
Kobayashi, n° 420.472, a contar de 15
de fevereiro de 1967, do cargo de Escri-
turário, nivel 8-A, Beatriz Liris BerbeI,
a° 415.317, a contar de 8-5-67, do car-
go de Escriturário n1vel 10-B, Clodoveu
Cruz da Silva, n° 616.446, a contar de
22.3.67, do cargo de Escrevente-Dati-
lógrafo, nivel 7, Anna Talebi Gomes, n°
412 . 808, a contar de 5.4.67 do cargo
de Escriturário, nível 8-A, Arma Caro-
lina Lima de Oliveira, n° 413.434, a
contar de 1.6.67, do cargo de Enfermei-
ro, nível 20-A, Benedito Antonio Miguel
Fidèncio Vieira, n° 407.072, a contar de
31.3.67, do cargo de Fiscal de Previ-
dência, nível 18-B, Bráulio Porto oCs.
ta, n° 206.917, a contar de 12.7.67, do
cargo de Fiscal de Previdência nivel ,
17-A, Yoshie Takald, n° 442.328, a
contar de 15.2.67, do cargo de Escritu-
rário, nível 8-A, Mikumi Fukuti, núme-
ro 423.140, a contar de 1.6.67, do car-
go de Escriturário, nivel 8-A, Helena
Yasko Kato, n° 420.994, a contar de 2
de maio de 1967, do cargo de Escritu-
rário, nível 8 -A, Setsuko Shiraiva, n°
420.325, a contar de 13.2.67, do cargo
de Escriutrário, nível 8-A, Pedro Wla-
demir Meneghine, no 411,521, e contar
de 1.2.67, do cargo de Escriturária,
nível 8-A, Enio Antonio Palma número
421.268. a contar de 27.5.67, do cara
go de Escriturário, nível 8 -A, Douglas
Seixas, n° 307.873, a contar de 11 de
julho de 1967, do cargo de Servente,
nlvel 5 e Maria Helena Pimentel Martha
n° 305.760, a contar de 9.5.67, do car-
go de Escriturário, nível 10-B, na Su-
perintendência Regional em São Paulo;
Maria Vilma Franca Fonseca, número
507.751, a contar de 28.4.67, do cargo
de Escrevente-Datilógrafo nível 7, na
Superintendência Regional em Sergipe.

Relação SSG n9 17-68

Atos que determinam Vacância

Concessão de Aposentadoria a:
Christina Augusta Santos de Mene-
zes, n° 402.505, Oficial de Adminis-
tração. nível 16-C, da Administração
Central, na forma do disposto no ar-
tigo 100, parágrafo 1°, combinado com
o art. 101, inciso I, letra cao da Cons-
tituição do Brasil, e de acôrdo com o
subitem 6.1 da Resolução INPS
" 7.34-66.
Exoneração, a pedido, de: Hilda Fer-

nandes da Graça, n° 210.933, a con-
tar de 27.9.67, do cargo de Atendei'.
te, nível 7, da Superintendência Re-
gional do Distrito Federal; Maria Na.
zaré P:res Caminha, n° 207.565, a coa.
tar de 6 de outubro de 1967, do cargo
de Oficial de Administração, nível
16-C, da Superintendência Regional ar.4.
Distr.-to Federal.

Relação SSG n9 18-68

Ato que determina Vacância
Exoneração, a pedido, de: Theresa

Galastri Costa. n° 203.131, a contar
de 7- 10-66. do cargo de Atendente, ní-
vel 7. da Sunesintend A neis Regional em
São Pr-1, : S:irgio A rrl . cbt Pereira da
Silva, n° 223.765. a contar de 3 de

TINSTITUO ACIONAL
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rnarço de 1965, do cargo de Oi:cial de
Administração, nível 14-B, da Supe-
rintendência Regional em São Paulo.

Ato que determina Provimcnto

Restabelecimento de Portaria de no-
meação: PT n° 60.794, na parte re:-
rente a Ruy 13ari?osa de Ivielo e Se
bastião Comes da\ Silva Filho, e PI
nQ 62.090, na parte reierente a Valqui
ria Nunes, nomeados para o cargo de
Atendente, nivel 7, no Estado de, Goiás,
uma 'vez que entraram em exercido
dentro do .prazo legal.

Reiaç'ão SSC 119 19-68	 •

Concesão de aposentadoria a: Yeda
Cwcioso Miranda, n° 30,4.180, Escritu-
rário, nível 10-B, da Administração
Central, na forma do disposto no arti-
go 100, inciso 1, combinado com o ar-
tigo 101, inciso I, letra b, da Constitui-
cão Federal, e de acôrdo com o subitem
.s .1, letra a, combinado com o subitem
5.13, letra c, da Resolução INPS 7.34;
Evaldo Mendonça Campos, n° 300.717.
Médico, nível 22, da Superintendência
Regional na Guanabara, na forma do
disposto no art. 177, § 1° da Consti-
tu . çã'o Federal, e de acôrdo com o
sutem 3.1, letra b, combinado com o
subam 6.2, letra b, da Resolução
INPS-7.34; Raul França, n° 400.273,
Procurador de 1° Categoria, da Supe-
rintend:ncia Regional em São Paulo,
na forma do disposto no art. 177, § 1°
da Constituição Federal, e de acôrdo
com o subitem 3.1, letra b, combinado
com o subitem 6.2, letra b, da Reso-
lução INPS-7.34.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

Relação li 9 13-68
PORTARIA DE 15 DE JANEIRO

DE 1968

O Presidente do Instituto de PreVi-
ciência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-

• mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, considerando a decisão do CD em
sessão de 27-12-67 (1.178°), e tendo
em vista o constante do processo tul-
rvero 55.463-67 e apensos, resolve:

63 Conceder :nposentad,ria, no
Quadro de Adminimação Central e
Orgãos Locais, de a.-a5rdo com a Lei

n° 3.906, de 19 de junho de 1961, a
Emilianu Castor de Menezes, Re.ia:or
in rei 20-A, matricuka 1.826.743, com
os pro tos lixados no nivel 2142, na
forma do artigo 1°, da citada
ia:, ¡sio ?Jata, Presider.te.

PORTARIA DE 16 DE JANEIRO
DE 1968

O Presidente do Instituto de Previ-
clêmcia e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atr.buiçao que
cornere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, e tendo em vista o que consta
do Proc . HSE 13.819-67, resolve:

N° 70 Dispensar, por motivo de
falta grave no trabalho, Herondina Ro-
sa de Freitas, ponto a 8.354, matrícula
nY 2.285.411, das atribuições de Copa
e Cozinha da Tabela do Pessoal Tem-
porário do Hospital dos Servidores do
Estado.	 Tarcísio Maia, Presidente.

PORTARIAS DE 19 DE JANEIRO
DE 1968

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que confere
o artigo 17, *do Decreto-lei n° 2.865, de
12 de dezembro de 1940, resolve:

N° 100 -- Tendo em vista o disposto
na instrução n° 114, de 24-9-62 e o
constante do processo n° ADF 6.736-67,
designar Newton Loprs, Contador, ní-
vel 21, matrícula ny 1.900.935, para
exercer a função de Inspetor de ,Pro-
dução de Seguros Privados, da Agên-
cia Metropolitana de Brasília (ADF),
criada pela citada Instrução.

2. Revogar a Portaria n° 1.834, de
30-11-67, publicada no BI ri° 225, de
1-12-67.

N° 101 Tendo em vista o que cons-
ta do processo n° 47.964-67, demitir,
por abandono do cargo, nos têrmos do
art. 207, inciso II, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, José David Gil
Rodrigues, Escriturário, nível 8-A, ma-
tricula n° 1.508.982, do Quadro da
Administração Central e Orgãos Locais.

N° 102 Tendo em vista o que cons.
ta do processo n° 2.039-68, designar
Maria de Lourdes Neves Vidal, Escre-
vente Datilógrafo, nível 7, matrícula
n° 2.037.777, ponto n°- 13.477, para
exercer a Função Gratificada, símbolo
17. 9', de Encarregado de Turma de
Contrôle de Empréstimo e Resgate
SVG), da Seção de Resseguros

(SVS), da Divisão de Seguro de Vida

(DSV), do Departamento de Seguros
Privados e Capitalização (DS), do
Quadro da Administração Central e
Orgãos Locais.

N5 103 --- Tendo em vista o constan-
te do processo n" 2.291-68, afastar Plí-
nio Bastos dos Santos, Tesoureiro de
1° Categoria, matricula n° 1.308.810,
e Leopoido Augusto Corrêa, Tesoureiro
Auxiliar'de 1° Categoria, matrícula nú
mero 1.695.305, das funções de Chefe
da Tesouraria e Substituto, respectiva-
mente, da Agência do Estado de São
Paulo (ASP), até ulterior deliberação.

N9 1-04 -• Tendo em vista o que
consta do processo n° 2.291-68, cola
cor à disposição da Agência do Estado
de São Paulo (ASP), a fim de exercer
a Chefia da Tesouraria daquela Agên-
cia, o Tesoureiro Auxiliar de 1° Cate-
goria, Henrique de Sá Freire Burity,
matricula n° 1.391.067, ponto n° 6.151,
enquanto perdurar o afastamento do ti-
tular, Plínio Bastos dos Santos, Tesou-
reiro de 1° Categoria, matricula numero
1.308.810.

N9 105 -- Tendo em vista o constan-
te do processo n° 03.246, de 18-1-1968,

dispensar, a pedido, Yolanda Murillo de
Bessa Antunes, Escrevente Datilógrafo
nível 7, matrícula n° 1.382.476, Ponto
n° 6.055, da Função Gratificada, símbo-
lo 17-F, de Encarregado da Turma de

Aprovisionamento (GMF) da Seção de
Aprovisionamento e Contrõle (GMR)
do Serviço de Material, dos Serviços
Gerais de Administração, do Quadro da
Administração Central e órgãos Locais.

N° 106 -• Tendo em vista o constante
do processo n° 03.246-68,.designar Her-
minia Pineschi, Escrevente-Datilógrafo
nivel 7, matrícula n° 1.056.387, ponto
n° 1.228, para exercer a Função Grati-
ficada, símbolo 17-F, de Encarregada da
Turma de Aprovisionamento (GMF), da
Seção de Aprovisionamento e Contrõle
(GMR), do Serviço de Material
(SGM), dos Serviços Gerais de Admi-
nistração, do Quadro da Administração
Central e Órgãos Locais.

N° 110 Tendo em vista o constante
do processo n° 76.620-67, designar João
Guedes Alcoforado, Tesoureiro-Auxiliar
de 2° Categoria, matrícula n° 1.525.679,
para substituir o Tesoureiro Auxiliar,
Pedro Laurentino Neto, matricula núme-
ro 1.523.997, na Função Gratificada,

símbolo 4-F, de Chefe da Tesouraria da
Agência do Estado do Piauí, durante o
seu atual afastamento por motivo de fé-
rias.	 Tarcisio Mala, Presidente.

RESOLUÇÃO DE 17 DE JANEIRO
DE 1968

O Diretor do Departamento de Assis'.
tência, usando das suas atribuições, ten-
do em vista o disposto nas Instruções

75-66, e o constante do processo núme-
ro 76.492-67, resolve:

N5 2 Designar Walcy Pereira Igre-
ja, `Er,tatist.co nivel .21, matricula n°
1.911.809, ponto n° 4.720, para subs-

tituir Darcy Fernando Paranhos, na Fun-
ção Gratificr.da, sim ..-;o:o 2-F, de Chefe
do Serviço de Estatística (APS), da Di-

visão de Pesquisas (DAP), do Depar-
tamento de Assistência (DA), no im-
pedimento do substituto eventual Sebas.
tão Gil Moreira, no período de 2 a 31
de janeiro do corrente ano.

Tornar sem efeito a Resolução DA-59,
de 28-12-67. Francisco Benedetti,

Diretor.

RESOLUÇÕES DE 19 DE JANEIRO
DE 1968

'0 Diretor do Departamento de Apli-
cação de Capital usando das atribuições
que lhe conferem o artigo 82 do Decre-
to-lei n° 2.865, de 12-12-40, resolve:

In19 2 Tendo em vista o que deter-
minam as Instruções n° 75-66 e tendo

em v:sta o que consta do memorando
050.3 -• 10-68, designar Cirene Souza

Rangel, Escriturário nivel 8-A, matricula
n° 1.934.541, Ponto 5.818, para substi.
tuir Gloria Zorron de Pina, Oficial de
Administração nível 14-B, matricula n°
1.258.528, ponto n° 1.518, na Função
Gratificada, símbolo 17-F, de Encarre-
gada da Turma de Registro e Legaliza-
ção de Contratos (CLB), da Seção de
Contratos Imobiliários (CLC), da Divi-

são Imobiliária (DC.), do Departamen-
to de Aplicação de Capital (DC), nos
seus impedimentos eventuais.

N° 3 Tendo em vista o que consta
da Instrução n° 75-66, e tendo em vista
o memo DCE-CLO-14-68, designar Ma-
ria Gisele Cruz Cordovil, Escrevente.
Datilógrafa nível 7, matricula 1.055.246,
ponto n° 9.467, piara substituir Maria
Carolina Estevão Netto, Oficial dè Ad.
ministração nível 14-B, matrícula núme-

ro 1.900.417, ponto n° 1.310, na Fun-
ção Gratificada, Símbolo 17-F, de En-
carregada da Turma Local de Emprésti-
mos Simples (CEW), da Seção Local
de Registros Analíticos (CLO), da Di-
visão de Empréstimos (DCE), do De-
partamento de Aplicação de Capital
(DC), nos seus Impedimentos eventuais.

Flávio Muniz, Diretor.

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
LEI N' 5 172 - 25-10-1966

DIVULGAÇAO N' 977

PREÇO NCr$ 0,25

A Venda:
Na Guanabara

Agência I: Ministério da Fazenda
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembeilso Postal
Em Brasília

Na sede do DIN

e



Terça-feira 30 DIÁRIO OFICIAL (Seção	 Parte II) Janeiro de 1968 265
P-•
	

f Ob.

MINISTÉRIO DAS MINAS -
E ENERGIA

COMISSÃO DO PLANO
DO CARVÃO NACIONAL

r PORTARIAS DE 18 DE JANEIRO
DE 1968

O Presidente da "Comissão do
lano do Carvão Nacional", no uso

das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 49, letra "e" da Lei
ja9 3.860, de 24 de dezembro de 1960,
resolve;

N9 6 — Dispensar Francisco Mek-
,des das funções de Chefe do Gabi-
'bete, a partir de 1 de janeiro de 1963.
r O Presidente da, Comissão do
Plano do Carvão Nacional", tendo
tem vista o disposto no art. 2 9 , 1 39
do Decreto n9 59.835, de 21 de dezem-
bro de 1966, alterado pelo Decreto

1 119 61.049, de 21 de julho de 1967,
'resolve:

N 7 — Designar o Motorista, nivel
11-A, do Quadro de permanentes desta
Comissão — António Everaldo Bar-

reto, pára exercer a função de Aju-
dante, constante da Tabela de Grati-
tificação pela Representação de Ga-
binete, aprovada por despacho de 16
de setembro de 1967, do Excelentís-
simo Sr. Presidente da República e
publicada no Diário Oficial de 19 de
setembro de 1967, com a ,gratificação
mensal de NCr$ 100,00 (cem cruzei-
ros novos), produzindo éste ato to-
das os seus efeitos a partir de 1 de
fevereiro de 1967, em vista do que
dispõe o art. 20 do Decreto n° 60.263
de 23 de fevereiro de 41967.

O valor acima'  atribuído fica, en-
tretanto, alterado para NCr$ 200,00
(duzentos cruzeiros novos) a partir
de 19 de setembro de 1967, tendo em
vista a nova Tabela de Gratificação

pela Representação de Gabinete, com
os efeitos a viger de 19 de setembro
de 1967, ,aprovada pelo Excelentís-
simo Sr-. Presidente da República,
em 30 de dezembro de 1967, con-
soante despacho exarado na Exposi-
ção de Motivos n9 1.060, de 20 de
dezembro de 1967, do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil, pu-
blicada às págs. 111-12, do Diário
Oficial da União n9 3, Seção I —

,Parte I, de 4 de janeiro de 1968.
N9 8 — Designar o Motorista, nível

8-A, do Quadro de Permanentes desta
Comissão — Arthur de Almeida, para
exercer a função de Ajudante, cons-
tante da Tabela de Gratificação pela
Representação de Gabinete, aprovada
por despacho de 16 de setembro de
1967, do Excelentíssimo Sr. Presi-

dente da República e publicada no
Della Oficial de 19 de setembro de
1967, com a gratificação mensal de
NCr$ 100,00 (cem cruzeiros novos).
produzindo êste ato todos es seus
efeitos a partir de 1 de fevereiro de
1967, em vista do que dispõe o ar-
tigo 29 do Decreto 'n9 60.263, de :..3
de fevereird de 1967.

O valor acima atribuído fica, en-
tretknto, alterado para NCr$ 200,00
(duzentos 'cruzeiros novos) a partir
de 19 de setembro de 1967, tendo em
vista a nova Tabela de Gratificação
pela Representação de Gabinete, com
os efeitos a viger de 19 de setembro
de 1967, aprovada pelo Excelentís-
simo Sr. Presidente da República,
em 30 de dezembro de 1967, con-
soante despacho exarado na Exposi

-ção de Motivos n9 1.060, de 20 de
dezembro de 1967, do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil, pu-
blicada às págs. 1.11-12, do Diário
Oficial da união n9 3, Seção I —
Parte I, de 4 'de janeiro de 1963.

EDITAIS' E AVISOSMINISTÉRi0
DOS TRANSPORTES

i DEPARTAMENTO NACIO,IAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
N. 9-68

, Rodovia: 13R-116-PR — Variante
Eletrocap

Trecho; Curitiba-Rio Pardinho
• Obra; Projeto e construção 'do via-
duto sebre o Ribeirão Grande, entre
as estacas 2.306 e 2.323.
. O Diretor-Geral do Departameato
Nacional de Estradas de Rodagem

este Edital denominado DNER, torna
n público para conhecimento dos lute-
ressados, que fará realizar às 14,30

' horas do dia 6 do mês do março de

i

1968, na sede do DNER, à Avenida
Presidente Vargas, 522 — 21.9 andar,
no Estado da Guanabara, sob a pre-
sidência. do Engenheiro Salvan Borbo-
rema da • Silva, concorrência para
execução de trabalhos rodoviários
adiante t'e 	 itos, mediante as condi-
ções sce 'n'e•:

1 — p:o	 osta e Documentação
, 1. Poderá apresentar proposta tôda

e qualquer firma individual ou so-
cial, que satisfaça: às condições esta-
belecidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão torna-
das em consideracão propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas.

2. A proposta, a documentação e o
anteprojeto exigidos, serão entregues
ao Presidente da concorrência acima
referido, no local fixado para a con-
corrência, em envelopes separados,
fechados e lacrados, contendo em sua
parte externa e fronteira, os dizeres:
•Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem — Concorrência — Edi-
tal n.o 9-68", o Primeiro com o subti-
tulo "Proposta", o segundo com o
subtítulo "Documentação" e o último
com o subtitulo "Anteprojeto".

3. Conterá a proposta, em três vias:
a) nome da proponente, enierêço

ou sede, suas características e Menti_
ficação (individual ou social);

b) declaracâo expressa de aceita-
ção das condicões dêste Edital e de
que, se vencedora da concorrência,
complementará o anteprojeto con-
substanciando-o em projeto completo
e pormenorizado sem acréscimo de
preços, e que executará a obra confor-
me o referido projeto pelo preço global
proposto e dg!, aceirdo com as normas
e e.snecificações técnicas vigentes no.
D.N.E.R.-:

e) preeo global para execucão da
obra, neste comnreendiclos todos os
serviece materla fs e erearv:r,s neces-
sários a via comnleta realien eão e a,
sua P , n ? r,n. n. remot ,, a e perfeita em.
todos os pormenores;

d) orçameno, Cem o qual foi obti-
do o preço global, indicauas as quan-
tidades aproximadas cie serviços e
obras a ex!eavar e os respectivos pre-
ços unitários, fes.ses preços unitários,
que serão apresentados eia algarismos
e per extenso, devem ser calculados
lee ando em conta todos os serviços,
materiais e encargos que, mesmo não
especificados sejam necessários a com-
pleta e perfeita execução da obra. O
DNER, se reserva a faculdade de apro-
var e modificer os. preços unitários
para quaisquer acréscimos da obra;

C) prazo para a execução total da
obra, contado riu .dias consecutivas-

'1) cronograma físico-financeiro de
execução, devendo o cronograma fi-
nanceiro ser expresso em preços cons-
tantes;

g) o cronograma físico dos serviços
e obras,. indicará o inecio e o fim de
cada etapa da obra; ,de aceirdo com o
seguinte critério, podendo a emprei-
teira torná-lo mais pormenorizado, re-
servando-se o DNER a faculdade de
aprove-10 ou modificá-lo.

1 1.9 Instalação;
1 2.9 Colocação de ferro no cantei-

ro de serviço;
1 3.9 Infraestrutura:

Fundação
Pilares.	 •

1 49 Superestrutura;
Escoramento;
Fôrmas
Armação
COneretagem,

1 5.9 Acabamentos:
Pavimentação
Guarda-corpo
Pintura e sinalizacão.

h) o cronograma fisico-financeiro
deverá ser apresentado em papel mill-
metradoe

1) a juízo do Presidente da concor..
rência, poderá ser exigido o reconhe-
cimento por Tabelião do Estado da
Guanabara, da firma dó signatário
ou responsável Pela prpposta.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo ofício , ou carta datilogra-
fada, em linguagem clara , sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

Conterá a documentação:
a) carteira de identidade do res-

ponsável pela firma e signatário da
proposta;

b) carteira profissional 'devidamente
registrada no CREA do engenheiro
responsável pela firma na execução
da obra, bem como, certidão de regis-
tro da firma e prova de quitação de
ambos com o CREA;

c) provas de quitação com as Fa-
eendas Federal, Estadual e Municipal
(certidões)

d) provas de cumprimento das le-
gislações civil, comercial e trabalhis-

tas vigentes (contrato social, lei dos
dois terços, certidões negativas de
protestos, imposto sindical relativa-
mente aos empregadores, empregados
e responsaVeis técnicos, que tenha
realizado o seguro de acidentes do
trabalho), Previdência Social, etc.;

e) certificado de capacidside téc-
nica;

f) requerimento solicitando autori-
zação para o depósito da-caução;

g)-- prova de que os responsáveis
(técnicos e legais) pela firma vota-
ram nas últimas eleições (artigo 38,
1 1.9, alínea "c" da Lei n.9 2.550 de
25 de julho de 1955), bem como, se
acham em dia com as obrigações mi-
litares;

h) prova de cumprimento da Lei
n.9 4.440 de 27 de outubro de 1964.

19 A documentação poderá ser
apresentada por fotocópia devidamen-
te autenticada;

2.9 Para as firmas regularmente
registradas no DNER, a apresentação
dos documentas constantes das alíneas
b, c, d, g e h fica substituída pelo
cartão de registro.

1 3.9 O requerimento de, que trata
a alínea "f" deverá acompanhar em
separado o envelope contendo a do-
cumentação;

1 4.9 A prova .de quitação com o im-
pêsto sindical dos empregadores será
a do Sindicato Nacional da Indústria
da Construção de kstradas, Pontes,
Portos, Aeroportos, Barragens e Pavi-
mentação. A apresentação do do-
cemento de quitação com outro sin-
dicato só será aceita, se a firma pro-
var que a natureza de sua -atividade
preponderante está sujeita ao mesmo.

// — Prova de Capacidade
6. A participação ria concorrência

depende de prova de capacidade téc-
nica.

7. Para prova de capacidade técni-
ca será exigido atestado de Reparti-
ção Federal ou Estadual de haver a
concorrente construído para a rodovia
Repartição pontes ou viadutos de
concreto armado cura soma de com-
primento atinja a 750 metros e, ainda,
haver construído ponte ou viaduto de
concreto armado de comprimento mí-
nimo de 340 metros no prazo de 300
dias ou obra maior em prazo equiva-
lente.	 ,

8. As firmas inscritas no DNER e
classificadas na categoria "A" ficarão
isentas da apresentação do atestado
acima referido, para participação na
concorrência, objeto dèste Edital.	 .

/// — Czução
9. A participação na concorrência

depende de depósito de caução, na
Tesouraria Geral do DNER, no valor

de NCr$ 60.000,00 (sessenta mil cru.
zeiros novos), correspondente a
sôbre o valor estimativo dos serviços
de que trata este Edital , cujo depó-
sito poderá ser em moeda corrente, ou
em Obrigações Reajustáveis do Te.
souro Nacional.

1 19 O recolhimento da caução será
efetuado pelo conCorrente após defe-
rimento pelo Presidente da concor-
rência, do requerimento de que trata
a alínea "I.'' do artigo 5.9 dêste Edi-
tal.

1 29 A comprovação do recolhimen-
to da caução deverá ser entregue à
Comissão, até a hora mareada para a
abertura dos anteprojetos.

1 3.9 Fica sujeita a sanções legais,
Independentemente da declaração ele
inidorfeidade , a firma que tendo 're-
querido, não tenha satisfeito o depo-
sita da caução, no prazo que lhe foi
deferido;

1 4.9 Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifi.
cação dos participantes, de acCrelo
com o critério julgador deste edital,
as cauções serão devolvidas mediante
requerimento dos interessados, exce-
ção feita aos três Primeiros colocados.
os quais .e.e poderão obter devolução
de suas respectivas cauções, dentes de
homologada a concorrência pelo Cosi.
selho Executivo.

1 5.9 A caução correspondente à
firma declarada vencedora ficará em
poder do DNER, para garantia da as-
sinatura e fins do contrato.

10. O valor da caução inicial deverá
ser xeforçado, pelo -contratante, se o
quando houver aumento do valor esti-
mativo dos serviços, mediante Aditivo.
de forma a totalizar, sempre e pro-
gressivamente, 5% dos serviços exe-
cutados.

Parágrafo único. A caução inicial
e os respectivos reforços ~ente se-
rão levantados 60 dias após a assina-
tura do têrmo de recebimento da obra
pelo DNER. No caso de resolução do
contrato, não serão devolvidos a cai.
ção inicial e os reforços que serão
apropriados pelo DNER.

Local e Natureza dos Serviços
11. Os serviços objeto do presente

Edital consistem no projeto e na cons.'
trução de um viaduto' em concreto
normal, pretendido, metálico ou misto,
com as seguintes características:

a) Comprimento no eixo 340 me
• b) largura total 10,40 m, com 9,00 m
de pista. E' em curva de raio 	
399,68 m , rampa de V,5%.

c) Vãos mínimos de 40 m.
d) Altura mIxima de viga 2,50 m;

*, e) Fundações conforme o indicado
no desenho D.Ct/SCOA n.9 66-67:f) diâmetro mínimo elos tubulões
(cheios de concreto) é de 1,60 m•

g) Deverá ser levedo em conse'era-
ção que a futura obra terá sua ia-



DEVEDORES
DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL
REGULAMENTO

DIVULGAÇÃO N? 1.018

PREÇO: NCr$ 0,20

VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

AÇÃO POPULAR
N' 4.717, DE 29-6-65

Divulgação o' 945

Preço: NCr$ 0,07,

A AVENDA

Na Guanabara

Seção de Vencras : Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: - Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN •
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fraestrutura Mergulhada até e cota
1345,00;

li) O guarda roda estará 50 cm aci-
kna da pavimentação, que será de con-
creto asfáltico com espessura de ...
7,5 cm e não será executa-da pela Em-
preiteira.

Observação - I)everá constar na
planta de fôrmas do anteprojeto o
Comprimento de cada tubulação (por
par) incluindo ou separando o seu
alargamento, bem como o somatório
dessas peças. Ésse somatório deverá
coincidir obrigatôdamente com o do
figurado no orçamento sob pena de
eliminação do concorrente.

V - Instalação do Canteiro
13. A despesa de instalação de can-

teiro de serviço deverá ser considera-
da como um elemento de composição
dos preços unitários, não constituin-
do por conseqüência um item especí-
fico do orçamento; entretanto, poderá
o DNER considerar, na modalidade
de pagamento e, sem acréscimo do
Valor global da obra, uma pareela no
Valor máximo de Ner$ 10.000,00 (dez
Mil cruzeiros novos) a ser paga ,quan-
do a empreiteira tiver concluído a
instalação do canteiro de serviço.

VI - Condições Técnicas
14. Os serviços postos em concorrên-

cia pelo presente edital deverão ser
executados de acôrdo com as seguin-
tes normas e especificações;

14.1 - Normas para o projeto das
estradas de rodagem;

14.2 - NB-6-1965, pontes classe 36;
14.3 - Especificações gerais para

construção de obras de arte a cargo
do DNER;

14.4 - Normas brasileiras da A.B.
N.T.;

14.5 - Normas para os concursos de
projetos de estrutura.

14.6 - Especificações brasileiras pa-
ra 1967.

15. Para o projeto da obra em aprê..\
ço devem ser obedecidos os elementos
topográficos e geotécnicos constantes
do Des. D.Ct/SC'OA n.9 ...

16. As concorrentes deverão apre-
sentar seus anteprojetos com funde-

ai.- ções adequadas à natureza dos terre-
nos indicados pelas sondagens forneci-
das pelo DNER e implantação em ter-
reno compatível com os esforços con-
siderados no respectivo memorial de
calcules estáticos„

17. Caso algum concorrente não
proceda da maneira acima indicada,
poderá a comissão julgadora dos an-
teprojetos, conforme a gravidade da
deficiência apresentada, eliminar o
anteprojeto em causa, ou aceitá-lo,
mediante declaração da concorrente
de que, se vencedora, executará seu
projeto de acôrdo com" as exigências
formuladas pela comissão julgadora,
sem acréscimo de preço global.

18. Se tendo a contratante elabora-
do seu projeto de acôrdo com o ante-
projeto aprovado na concorrência, ou
conforme as exigências da comissão
julgadora, forem verificadas diferenças
entre os terrenos indicados pelas son-
dagens e os encontrados durante a
Construção, e estás diferenças acarre-
tarem acréscimo ou diminuição nas
quantidades de serviços ou obras, serãcr
os mesmos considerados no cômputo
do preco global. Para determinação do

dia Valor dos acréscimos verificados, serão
admitidos os preços unitários contra-
tualmente previstos.

19. A contratante deverá executar,
junta a obra, em local a ser designacti
pela fiscalizacão do DNER, uma refe-
rência de nível de tipo permanente,
qual deverão ser referidos todos os ni-
velamentos flue se fizerem necessários.

20. A contratante deverá remeter.
com antecedência tfilnima de 30
(trinta) dias à fiscalizacão -do DNER
amostras de todos os materiais a se-
rem emuregados nos serviços de \con_
ereto, nas quantidades prescritas pelas
Normas Prasileira da A.B.N.T., de-
clarando aluda, sua nrocadêncla. ,Os
traces	 (--nrrM- ,n ri ,v ,”• :N o	 p c).

Vades pela fiscalização. A, contratan-

te só poderá recorrer a materiais de
fontes diferentes das já aprovadas
mediante autorização escrita da f is-
calizaçao.

21. A contratante ficará obrigada
a manter, e canteiro de serviços,
equipamentoto de contrôle tecnológico
da obra referida para as operações de
campo, a critério da fiscalização.

22. A contratante deverá colècar
cantoneiras de 4" x 4" x 1/4" x 8.20n1
rias extremidades da obra e nas in-
terrupções de laje estrutural, executar

tar junta longitudinal de asfalto de
11 cm x 2,5 cm com faixa pintada
(de asfalto) de 10 cm, e revestimento
no passeio e guarda roda em traço de
cimento e areia de 1:3, com acaba-
mento de desempenadeira, assim como,
executar pintura de nata de cimento
sôbre tôdes as superfícies da estru-
ra, pitura de cal sôbre os guarda-
rodas e guarda-corpos e sinalização
de acôrdo com especificações do DNER
constantes de três catadiótricos Astro
B, de 56 mm nos extremos do guarda
corpo da obra (desenho DCC-8-57).

VII - Prazos
23. O prazo para apresentação do

projeto Completo em tela ou papel ve-
getal com 5 (cinco) cópias heliográ-
ficas, será de 20 dias após a assinatu-
ra do contrato.

O projéto definitivo - deverá ser
acompanhado de memorial dos cálcu-
los de estabilidade de estrutura, das
plantas e perfil topográficos da tra-
vessia e do orçamento para execução
da obra (Circular DG 11.9 97-62).

24. O prazo para execução total dos
serviços será de 300 (trezentos) dias
consecutivos contados a partir do dia
da notificação para a assinatura.

25. O prazo para a assinatura do
contrato será de 10 dias, após a no-
tificação a ser feita, sob pena de per-
da da caução.

26. O prazo para conclusão poderá
ser prorrogado, por iniciativa do DNER
fundada em conveniência administra.
tiva, a critério do Conselho Executivo,

Parágrafo único. A empreiteira da:
mente poderá pedir prorrogação de
prazo

'
 quando se verificar a interrup-

ção dos trabalhos determinados por:
a) fato da administração,
b) caso fortuito ou fôrça maior.

VIII - Pagamentos
- 27. Os pagamentos serãci efetuados
de acôrdo com o parcelamento a ser
estipulado no contrato e não será
pago nenhum material ou mão do
obra da superestrutura sem que se-
jam completamente concluídas as fun-
dações (tubulões cravados e concreta-
dos) .

28. O concorrente deverá apresentar
uma declaraçlio da chefia do 9.9 DRP
que concede o local da futura obra.

Deverá anexar também uma decla.
ração de que conhece o regime de
chuvas da região, bem como as con-
dições do mercado local de materiais
de construção necessários a obra.

29. Não serão considerados, acrés-
cimos ou reduções as diferenças que
venham a verificar-se entre as quan-
tidades de serviços e obras previstas
no anteprojeto e, na respectiva pro-
posta de construção e as conseqüen-
tes do projeto definitivo; excetua-se
o caso previsto no item 18 do pre-
sente edital.

30. Prejudicado.
IX - Valor &Dotação

31. O valor aproximado atribuído
aos serviços objeto dêste Edital é de
NCr$ 1.200.000,00 (hum milhão e du.
zentos mil cruzeiros novos), sendo
NCr$ 1.000.000,00 (um milhão de cru-
zeiros novos) a preços iniciais e ....
NCr$ 200.000,00 (duzentos mil cru-
zeiros novos) para reajustamento.
Dotação-Orçamento do DNER para
1968.

32. Demonstrada tempestivamente
a insuficiência do valor aproximado
atribuído aos serviços a que se refe.,
re o presente edital, poderá determi-
nar o DNER,' o prosseguimento dos
serviços até a conclusão, condiciona-
do a disponibilidade de recursos or-
çamentários, mentidas as condições
do contrato original.

33. Esgotados os recursos empe-
nháveis e não havendo recursos no.
vos, o contrato se considerará auto-
mãticamente dissolvido.
X - Contrato, Multas e' Dissolução

34. A adjudicação dos serviços será
efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado no DNER, obser-
vando as condições estabelecida,s nes.
te -edital e os que constam da res-
pectiva minuta, à disposição dos in-
teressados, na Procuradoria Geral do
DNER.

35. O contrato estabelecerá multas,
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
da,DNER nos seguintes casos:

- Por dia que exceder ao Prazo
de conclusão dos serviços: NCr$
500.00 (auinhentos cruzeiros novos).

II - Quando es serviras -não tive-
rem o flry "rn"ntn rir'slst0 1)0 dia-
=dm. ci e avanrn: rn iano não, fonnn
executados perfeitamente de acôrdo



44. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter técnico ou legal na
Interpretação dos têrmos dêste edi-
tal, serão atendidos durante o expe-
diente da repartição, na Divisão de
Construção ou na Procuradoria Ge-
ral do DNER, para os esclarecimen-
tos necessários.

45. A juízo da Comissão poderá ser
permitida a aegularização de falhas
referentes à doetementação, até a ho-
ra da abertura dos envelopes conten.
do os anteprojetos.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de
1468. - Engo Salvan Borborema da
ffilva, Presidente da CCSO

ACI.
No 26.814 - Washington Emiliano

dos Santos
N° 26.815 - Condomínio do Edifício

Marco Flávio
N9 26.816 - Torgato Ferreira
NO 26.817 - Condomínio do Edifí-

cio Rachel
No 26.818 - Pedro Moacir Neto
N9 26.819 - Belmiro Gomes Silva

e Souza
N9 26.820 - Hospital das Clinicas

IV Centenário
NO 26.821 - Condomínio do Edifício

Saint Tropez
No 26.822 - Afonso Francis Pinhei-

ro e Alberto de Oliveira Pinheiro
No 26.823 - Jair Matos de Araujo
N9 26.824 - José Calicito de Oli-

veira
N9 26.825 - Avelino Fontes Costa

e outros
NO 26.826 - José Fernandes de

Amorim
No 26.827 - Joalheria Turmalina

S. A.
N9 26.828 - Condomínio do Edifí-

cio Ibaté
N9 26.829 - Manoal Francisco Fer-

reira
N9 26.830 - José Segai
NO 26.831 - Condomínio do Edi-

fício Café Filho
N9 26.832 - Condomínio do Edi-

fício Chez Philisps
N9 26.833 - Mauro Henriques de

Magalhães
N9 26.834 - Teofilo Carlos Maga-

lhães
No 26.835 - Luiz de Albuquerque
N9 26.836 - Nadin Cassar
N9 26.837 - Alberto Novo Cava-

laro
No 26.838 - Alberto Sauya
No 26.839 - José Tostes
N9 26.840 -a Chopada Bar Refei-

ções Ltda.
No 26841 - Maura Henriques de

Magalhães
N9 26.842 - Simon Lewkoviter e

outros
No 26.843 - Construtora Veramar
No 26.844 - Proprietário do Prédio

em Construção da Rua Projetada ruí-
me:o 245

No 26.845 - Bienvenido Alvares Al-
mozara e outro,
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com o projeto, as normas técnicas e
especilicações vigentes no DNER;
quando Os trabalhos de fiscalização
dos serviços forem dificultados ., (man-
a° a administração fór inexatamente
informada pelo contratante; de 0,1%
a 2% do valor do contrato.

38. O contrato poderá ser resilido
unilateralmente pelo DNER, ou bila-
teralmente, atendida sempre a con-
Veniência administrativa.

27. 4 critério do DNER, caberá a
resolugo do contrato, independente.
Mente de interpelação judicial ou ex-
trajudicial, quando a empreiteira:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações contratuais;

b) transferir o contrato a terceiras,
no todo ou em parte, aem prévia au-
torização do Diretor-Geral do DNER..

1.9 No caso de resillçáo, à em.,
preiteira caberá receber o valor dos
serviços executados, mais o valor das
Instalações do contrato, descontadas
as parcelas correspondentes a utiliza-
ção dessas instalações, proporcional-
mente aos serviços realizados, até a
data da dissolução;

2.9 Ocorrendo resolução, o DNER
promoverá um ressarcimento das per-

! das e danos, via administrativa ou
' judicial;

3.9 Em caso algum, o DNER pa-
gará indenizações devidas pela em-
preiteira, por fórça da legislação tra-
balhista.

XI - Reajustamento
38. Os preços serão reajustados de

acôrdo com o Decreto-Lei n.9 185 de
24 de fevereiro de 1967.

X// - Processo e Julgamento
da Concorrência

39. A Comissão de Concorrências de
Serviços e Obras competirá:

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se os projetos e as pro,
postas atendem as condições estabe-
lecidas neste Edital;

c) verificar a selagem da documen-
tação;

d) rejeitar os projetos e as propostas
que não satisfizerem as exigências
dêste Edital, no todo ou em parte;

e) rubricar os projetos e as pro-
postas aceitas e oferecê-las à rubri-
ca dos representantes dos concorren-
tes presentes ao ato;

1) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e colhêr
as assinaturas dos representantes dos
documentos, presentes ao ato;

g) organizar o mapa geral da com.
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

40. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas às condições dêste edi-
tal, coasiderar-se-á vencedora a fir-
ma que apresentar o menor quocien-
te da divisão de preço global de sua
proposta pelo número de pontos atri-
buídos a seu anteprojeto, de acôrdo
com as "Normas para concurso de
projetos de _estrutura."

XIII - Disposições Gerais
41. Ao Conselho Executivo do

DNER se reserva o direito de anular
a concorrrência, por conveniência ad-
ministrativa, sem que aos concorren.
t,es caiba indenização de qualquer es-
pécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do.
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante requeri-
mento.

42. Os desenhos referidos neste edi-
tal, necessários ao projeto das obras,
serão fornecidos aos interessados na
Divisão de Construção do DNER (Ser-
viço de Construção de Obras de Ar-
te).

43. Os serviços serão considerados
concluídos, após a retirada das fôr_
mas e escoramentos, feitos reparos na
obra, se a fiscalização julgar necessá-
rio e executaaos os serviços finais re-
feridos no item 2"

N9 26.868 - Constriaorá Norte Sul
Limitada.

e) Por infração do art. 18 da
Lei no 5.194, de 24-12-1966:

ACI.
1(9 26.847 - COCIBRA Engenha-

ria, Ind. e Com. S. A.
149 26.848 - Lindolf José de A.

Ferreira
N9 26.849 - Alvaro Thauinaturgo

de Souza Carvalho
N9 26.850 - Claudio Luiz dos

Santos Viana.
d) Por infração do art. 69 alí-

nea a da Lei n9 5.194. de 24
de dezembro de 1966:

ACI.
No 28.852 - Adonias de Castro e

silva
N9 26.853 - José Manero Castro
No 26.854 - Juracy Souza
N9 26.855 - Tulio de Cndia
No 26.856 - Elyzio Ferreira Coelho
N9 26.871 - M. Schwander
N9 26.872 - U. Schlellenberger
N9 26.873 - M. Arnold
N° 28.874 - Yvocyr Breiyer.

ACI.
e) Por infração do art. 16 da
Lei n9 5.194, de 24-12-1966,
combinado com o parágrafo
Único do art. 73 da mesma
Lei:

ACI.
No 26.851 - Leopoldo Nery da

Fonseca Júnior.
1) Por infração do parágrafo úni-

co do art. 89 da Lei n° 5.194,
de 24-12-66:

ACI.
No 26.857 - Albino Mendes & Cia.

Ltda.
No 26.859 - Labor Engenharia e

Comércio Ltda.
NO 26.860 - Cotrim Falcão & Cia.

Ltda.
N9 26.861 - Mello Affonso Enge-

nharia Ltda.
NO 26.865 - Demolidora Paraibano

Ltda.
No 26.867 - Construtora Novo Ho-

rizonte Ltda.
No 28.870 - Elevadores Schindler

do Brasil S. A.
g) Por infração do art. 59 da

Lei n9 5.194, de 21-12-1966:
ACI.

N9 26.858 - CLNIAGE S. A. Co-
mercial e Importadora de Materiais
Gráficos Eletrônicos.

N9 26.862 - ENGENCO Engenha-
ria e Comércio Ltda.

N9 26.863 - L. Herzog S. A. In-
dústria e Comércio.

N9 26.864 - Construtora Imobiliá-
ria Pôrto S. A.

No 26.866 - Mazza Imóveis S. A.
No 26.869 - Emprêsa de Minera-

ção Badin Ltda.
Ficam os senhores interessados, in-

timados a, dentro do prazo de trinta
(30) dias, a contar da presente pu-
blicação, satifazer o pagamento das
multas, constantes dos citados Au-
tos, ou apresentar a defesa que ti-
verem, sob pena de serem julgados à
revelia.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de
1968. - Gaiiieu Fograux, Diretor da
Divisão dos Serviçoa Gerais,

EDITAL N9 1.383
De ordem do Senhor Presidente,

torno público para o conhecimento
dos interessados, que, em data de 15

AM.
No 13.347 - Gelco Elétrica Ind. e

Comércio S. A.
NO 13.348 - ETEL Empresa Técni-

ca de Telecomunicações Eletrônica
Limitada

No 13.349 - Construtora Piratinina
ga S. A.

N9 13.351 - Construtora Marcha
S. A.

NO 13.353 - Refrigeração Esquimó
Limitada

N9 13.354 - Gea Indústria e Re-
presentações Limitada

No 13.358 - Geobras Sociedade
Técnica de Geologia

No 13.364 - Construtora Real Li-
mitada

No 13.375 - Elevadores Planalto
Limitada

a) Por infração do art. 59 da
Lei no 5.194, de 24-12-1966,
combinado com o parágrafo
único do art. 73 da mesma
Lei:

AM.
No 13.361 - Marnic Arquitetura

Engenharia e Construções Ltda.
No 13.365 - Cia. de Obras e In-

dústria Obrasin
.N9 13.366 - Construtora Amitay

Regada Ltda.
No 13.367 - Construtora Standard

Limitada
NO 13.368 - Almeida & Simon Li-

mitada
No 13.369 - Emprêsa de Desen-

volvimento Urbanístico Comércio e
Indústria Ltda.

No 13.370 - Ferme Arquitetura Li-
mitada

N9 13.371 - Construções A. Fer-
reira Ltda.

N 13.373 - Etel Empreendimentos
Técnicos de Engenharia Leda.

No 13.377 - Ancora Construções
Limitada

N9 13.378 - Copal Construções
Pesadas Ltda.

No 13.379 - Asfaltamento Cid
Loureiro Ltda.

No 13.380 - Arnaldo Pais & Cia.
No 13.381 - Nacional Engenharia

e Comércio S. A.
No 13.382 - Projetos e Construções

Fer. Go. Mar. Ltda.
N9 13.383 - SACP 8. A. Cons-

truções Populares
No 13.384 - Benedito Amaro 88

Companhia
No 13.385 - Construtora Brasil

Luso Ltda.
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MINISTÉRIO
DO TRABALHO E

PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA
E AGRONOMIA

5ki Região
EDITAL No 1.982

De ordem do Senhor Presidente,
torno público para o conhecimento
dos interessados, que, em data de 15
janeiro de 1968, foram lavrados por
êste Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia - 59
Região, os seguintes Autos de Cons-
tatação de Infração:

a) Por infração do art. 49 da
Resolução n9 141, de 23-6-1964,
do Conselho Federal de Enge-
nharia, Arquitetura e Agrono-
mia:

N9 28.848 - Hernandes de Araujo'
ProtO

b) Por infração do art. 59 da Lei
n9 5.194, de 24-12-1966, som-

,	 binado com a Resolução )19 109,
do CONFEA:

ACI.

janeiro de 1968, foram lavrados por
ésta Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia -.55
Região, os seguintes Autos de Cons-
tatação de Infração:

a) Por infração do art. 49 da
Resolução no 141, de 23-6-1964,
do Conselho Federal de Enge-
nharia, Arquitetura e Agrono-
mia:

AM.
No 13.343	 Neusa Netto Salomão
NO 13.350 - Joaquim Almeida Fer-

nandu e outros
N9 13.355 - Áureo Acácio Sales
N9 13.355 - Áureo Acácio Sales

/i) Por infração da alínea a do
art. 69 da Lei n9 5.194, de 24
de dezembro de 1966:

AM.
NI 13.344 - Padaria e Confeitaria

Santo Antonio
N9 13.345 - Hernani Dias
NO 13.346 - Jayme Riscado da Sil-

va
NO 13.356 - Hulio de Cândia
N9 13.357 - Aloysio de Abreu Cas-

tro
No 13.360 - Aloysio de Abreu Cas-

tro
N9 13.404 - Bricio Augusto da Vei-

ga
c) Por infração do art. 59 da

Lei n9 5.194, de 24-12-1966:
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N9 13.387 — Eletrônica Kruel 8. A.
N9 13.388 — STEPA Serviços Tec-

picos de Estudos de Solos e Pavimen-
kição Ltda.

N9 13.389 — N. Gomes & Moraes
N9 13.390 — Caldeiras Comércio e

engenharia Ltda.
N9 13.391 — Construtora Dl Ye-

ns Ltda.
N9 13.392 — Construtora Residên-

cia Ltda.
N9 13.393 -- Miguel Marques Lou-

reiro & Cia. Ltda.
N9 13.394 — Jerônimo da Silva &

Cia. Ltda.
N9 13.395 — Construtora Castell

Limitada

N9 13.397 — Construtora Azambuja
S. A.

N9 13.399 — Construções Rocha
Cargueira Ltda.

e) Por infração do art. 16 da
Lei n9 5.194, de 24-12-1966:

AM.
— José Geraldo Pereira

do com o parágrafo único do
• art. 70 da mesma lei:

AM.
N9 13.363 — Emprêsa de Fomento

Comercial e Industrial Ltda.
- g) Por infração do parágrafo

único do art. 73 da Lei número
5.194, de 24-12-66:

AM.
N9 13.372 — Laje, Engenharia e

Construções Ltda.
N9 13.374 — Geomac máquinas e

Equipamentos Ltda.
h) Por infração constantes da le-

gislação vigente:
AM.

N9 13  "6 — João de Jesus
aw

i) 1-or infração do art. 59 da
Lei n9 5.194, de 24-12-66, com-

binado com a ResolUção n9 1091
do CONFEA, mais o parágrafO'
Único do art. 73 da mesma lett

AM.
N9 13.362 — Planeg Planejamento

e Engenharia S. A.
N9 13.386 — Construção I'esacla

Limitada
N9 13.398 — F. Motta Engenharia

Limitada.
Ficam os senhores interessados, in-

timaclgS a, dentro do prazo de trinta
(30) dias, a contar da presente pu-
blicatão, satisfazer o pagamento dai
multas, constantes dos citados Au-
tos, ou apresentar a defesa que ti.
verem, sob pena de serem julgados à
revelia.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro da
1968. — Galileu Fouraus, Diretor da
Divisão dos Serviços Gerais.

•
N9 13.396 — Emprêsa Fornecedora	 i) Por infração da almea a do

e Instaladora Elétrica e Hidráulica	 %art. 69 da Lei n9 5.194, de 24
Limitada	 de dezembro de 1966, combina-.

N9 13.359
da Costa

N9 13.400 — Abram Szlama Lust-
man

N9 13.401 — Abram Szlama Lust-
man

N9 13.402 — Construtora Jeyme P.
das Neves

N9 13.403 — Cibtasil Com. e En-
genharia Ltda

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA Á

Faculdade de Filosofia

EDITAL N9 1-68

Inscrição em Concurso para Docência
Livre

De ordem do Exmo. Senhor Diretor
da Faculdade de Filosofia, Ciências
e Letras da Universidade Federal do
Parai-á, e de acôrdo com a legislação
vigente, faço público que, pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias ininter-

a contar do imediato ao da
primeira publicação dêste Edital no
Diário Oficial da Ullão ficam aber-
tas, nesta Faculdade, à . Rua do Ge-
neral Carneiro n9 460, 19 andar, das
9 às 11 e das 14 às 16 horas nos dias
úteis, as inscrições aos concursos de
Docência Livre de tôdas as cadeiras
dos cursos desta Faculdade, quaisquer
que sejam: Filosofia, Matemática, Fí-
sica Química, História Natural, Geo-
grafia, História, Ciências Sociais, Le-
tras, Pedagogia e Jornalismo.

O processamento e julgamento do
concurso obedecem à legislação le-
deral em vigor.

So ato da inscrição, mediante re-
querimento com firma reconhecida, o
candidato deverá apresentar os se-
guintes documentos:

I -- diploma, p.ofissional ou cien-
tifico, de curso superior, nêle havendo
o requerente cursado a cadeira de que
trata a inscrição, oriundo de insti-
tuto de ensino, oficial ou reconhecido,
exigindo-se o referido diploma regis-
trado pelo órgão competente do Mi-
nis'ério da Educação e Cultura;

II — prova de ser brasileiro nato
ou naturalizado;

III — prova de quitação com o ser-
viço militar;

IV — carteira de identidade;
3 — titulo de eleitor;
VI — atestado de sanidade física e

mental;
VII — prova de idoneidade moral;
3 — curriculum vitae e documen-

tação da atividade profissional ou
cientifica que tenha exercido ou se
relacione com a calieira em concurso;

IX — prova de haver concluído o
curso profissional pelo menos 3 (três)
anos antes da data da inscrição;

X — dez exemplares, no mínimo, de
tese inédita e original, apresentada
sôbre assunto de livre escolha do can-
didato, referente à disciplina em con-
curso;

XI — recibo de pagamento da taxa
de inscrição.

O simples desempenho de função
pública, técnica ou não, a apresenta-
ção de trabalhos cuja autoria não
possa ser autenticada e a exibição de
atestados graciosos, não constituem
documentação idônea.

O concurso de títulos constará dos
seguintes elementos comprobatórios
do mérito do candidato;

I — diploma e quaisquer dignidades
universitárias e acadêmicas;

II — estudos e trabalhos científi-
cos filosóficos ou literários, especial-
mente aquêles que assinalem pesqui-

.

sas originais ou conceitos doutrinários
pessoais, de real valor.

— documentação relativa a ata-
vidades didáticas exercidas pelo can,-
didato;

IV — realizações práticas, de natu-
reza técnica ou profissional, parti-
cularmente aquelas de interês.se cole-
tivo.

O concurso de provas, destinado a
verificar a erudição e a experiência
do candidato, bem como seus predi-
cados didáticos, constará de:

I — prova escrita;
II — prova prática ou experimen-„.

tal;
III — prova didática;
IV — defesa de tese.
Os interessadods obterão, na Secre.

taria da Faculdade, os esclarecimen-
tos que se fizerem necessários, inclu-
sive sôbre programa e despesas do
concurso.

2cretaria da Paculdade de Filoso-
fia Ciências e Letras da Universida-
de . Federal do Paraná, em Curitiba,
11 de j-neiro de 1968.

(R 29, 30 e 31-1-68).
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